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imo Seiihor Doutor Juiz Presidente da. LA.
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liação e Julgamento de Goianaa.
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JUSTIÇA DO TRABALnO
distribuição^

< t C E B l D O  E M  ----
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dor externo e faturi Cf -í-. w  U Cl j

a v  0 1 ̂  ~\.ote 18, ^ "Ll u por seu

T ) T  * T  T.r  » • q r . - r w r ' h - r a e n  p i  y n  f> p  e «  A  r.

sta, residente à 2ua Herr 

Conjunto Novo Horizonte, 

advogado e procurador (mj)., inscrito na CAB-Goiás, sob ’ 

n$ 3»388, escritório profissional à Av* Goiás, íiS 400, 6S 

andar, sala 65, Ed, Bradesco, respeitosamente e com o aca 

to costumeiro, vem à presença de V, Exa., formular a pre­

sente reelam&tóris trabalhista contra 2T^12IPTTTDC2A PP ’ 

BEBID/X GCIANTaP ITDA, pessoa jurídica de direi to privado 

comsede em Goiânia - Goiás, & Av. Ipiranga, n$ 122, Bair­

ro Ipiranga, pelo que expõe para no final requerer o se -

guinte:

errne c o m
i g--- ' «•

. na h2 1 —
■*

L.
.J

Irimeiramente o recte. registra' 

que a presente reclamatória trabalhista é feito na vigên­

cia do vínculo empreg&tícic.

C recte. foi admitido nos qua­

dros da reeda. em 12 de julho de- 1 ,982, conforme 

da sua CTIP . seu cargo é vendedor externo -

Beata forma 0 rect* 

de de vendedor externo não estava sujeito a trabalhar in 

ternamente, conforme ocorre junto a reeda, onde desde a 

data da admissão até a presente data, exerce funções de * 

vendedor externo, recebendo fixo e comissões, executando' 

serviços internos no horário de 12:00 às 18:00 chegando ' 

ate trabalhar no horário de 20:00 horas, sem nada receber 

fazendo escrituração de notas fiscais etc.

No exercício de funções de fatu- 

rista o recte. tem horário de chegada, bate ponto, uma ' 

outra bate saída, sem nada receber.vez ou



fls. 2

Là, "A 6 C ' ̂  3

&
nao possui carro ce ístursmt7 c- “f* «rs '"kVi •y'í'4S ,* f ; r ' IO - 1 W  KJ _i U.

->q -7 a 8dliüu os VfcuU

A P P*P ̂ '-- o qual que;

mento 0 x -*nge

recte. er üt ò

chimen to '1 £U -fU-C X

mentes f iC; A V D

ualguer remuneração, hoje o salario faturista cora au

D o  ■>'i o-i Cc_*. Ov

C -  -U V  -L

as, qualquer peri to que ex

iicon trará um;1 média de doi

da função, s

faturista C O i

•

faturista rl

por erro no

láminar os ão:

Fircaic preenchido por dia, mapas de fechamento, au 

vão para cargas.

Desta forma o recte, faz #us ac seguintes

P
O -V» O O  ; 
t-W - a s :
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X V X xlXJ * ■» * * • *  + • • * • *  + < • • * * • *  m * * +'■*' iusi- -*• * i X- • ,p -■ V.- J •,..

Ante 0 exposto, requer a V. Dxa., a notifica 

reeda. para acompanhar a presente até final decisão• 

sendo condenada nas parcelar- acima no total de CHSl.072,500 

00, acrescidas de juros, correção monetária, curtas proces­

suais, tudo soh pena de revelia.

Seja condenada a parar F0T1. correspondente 1

'  r .. yD O-*- c .

saXarios de f' turista.

"e ja cor.denada re11 f ica2• tnvpr- p nrt' rU.■ -•*. ^  .1 a - i ' c u w , v

il arí o fatrurista.

no final- condenada a .-atar as p í l a s

salário faturista que vencer no decorrer de presente.

Caro não purgar a mor?- salarial, seja. cor.de-
y . r ?  «rs 'A o  ?OicJ.U.U > C:1 "1 r-i -o:1 A TT 3. vJ_i. CX»-- C-*L G .U Í.-X W #

p r o v a r 0  a l e g a d o ,  p r o t e s t a  p o r  t o d o s r \  oV/ ~u

. i r e i  t o p e r m i t i a  a s ,  d e  / . c i m e n t e  d e t e s t e -

s e s s o a l
v i  y-, r» .-1 í— ->"■ ,-p; -vv y» - O fn , V' 4- .... Xy d 

\si- 'U*. <-* «  U JU vi X -4. w W  ̂ U . >K-
1

) t u -

m e : i  os de ,.rovas em

do que vier a provar o alegado.

Dá-se a presente 0 valor de 0R$1♦072•51— , 00 

Pede d-rferiai

d o S u v a

•33t CM 070595231-S0



P R O C U R A C A O  " A D - J U D I C I A ”

IXTALMA BRUNO, b ra s ile iro , casado, vendedor e fa tu r is ta , residente à Rua Hermes 

Ponte, quadra 15, lo te  18, Conjunto Novo Horizonte.

pelo presente instrumento de procuração, nomeia............ e constitu............seu bastante procurador

o advogado ANTÔNIO PINTO M  SILVA, b ra s ile ir o , casado, advogado, OAB-Goiás, n® 

3.358, e s c r itó r io  p ro fiss ion a l à Av. Goiás, n® 400, 6® andar, sala 65, Eà. • 

Bradesco.

a quem conf0^®.........amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer

Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e

defende.” *.0..... nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom, firme e valioso. R atificado os poderes acima impressos, com f i t o  especia l 

de promover reclam atória traba lh ista .

Goiânia, 6 de outubro de 1.983

(Ord. 0882 H&SBSSro.̂
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ANOTAÇÕES GERAIS

(Atettado médico, alter »ç !o  do contAto do trabalho, 
registros profissionais e outra» anotações au'.riudat por k i )

..COMTJBATjC
O-pfrrtailrif-üV
wntraT(T"ri— —

Tfcrrt':

xjanfA^.TransportMQ.rn FsW

jitrííiuí3ora 3e 13ebl3às^So!antar Ltd».

BEB. ’è’c'lAiuÍAfl:

D I s f r i B ü T í ò í a  / f e  B ê t i ld a s

Sáino (sãrenfã

o r a  c.e

ANOTAÇÕES GERAIS

(Atestado médico, altcraçSo do contrato do trabalho, 
registros profissionais e outras anotações autorizadas por lei)

Além d o  EcJr rto r r g ! s t r a d o  n a  p £ g .  3  ^  f f

Ipe cebe  t r a i s  c - T i l s c ã o  d e  7 - p y  
n u z ia  cie 0eLic!..s cn íre ::^  es.

.......

-■-85cio Gerínta

\

16 CONTRATO DE TRABALHO CONTRATO DE TRABALHO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAS
Empregador................................. . ............................................ ......

..........................................LT-DA,.......................... .
R u a ........A v -  . Ip ira n g a ........................................N .°— 1?.? 

Munidpio . .G o iâ n ia ............................... E l[. Go14*

Esp. do/ístabc>ecimcnt<

Cargo L

--CJBtOT^n.'— / / n
Data^ífrUimsãu./.^-rr:- de /-..V*. . . ..4..L»./_. de 19--*...íí<.

- Fls/Ficha.y^rrTi.ík-w^^d^.

"Remuneração çspcciflcadá

r<jk'L2  '■’/ fÇ> .... ' /■ fQ> f ç/a  y.
éL.

f  CtrH /   ̂ - j

t^ ís ír iT& u íd o r a  de  B e b id a
....................y c * £  empregador ou a rojj

1.0....^^^......
2.°..

Data saída............ d e ....................ítrrTT..................de 19

Ass. cio empregador ou a rogo c/ test.

1.0 .
2.o -

Empregador-

Rua ■

Município.....................................................l.st.

Esp. do estabelecimento......................................

Cargo...................................................................

........ : ................................................C.B O. n .° ...................

Data admissão............ ilç ...........................- ............. de 19-

Registrei n,°.........................................Fls/Ficha..................

Remuneração especificada...................................................

Ass. do empregador ou a rogo c j test.

Data saída........ . de de 19



M IN IS T É R IO  DO  T R A B A L H O

SECRETARIA DE EMPRÊGC E 8ALARÍ0

Polegar te lre il

IMUj

A  CARTEIRA PROFISSIONAL

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

\áè ao interessado, a carteira profissional é um dc- 

' sumento indispensável à proteção do trabalhador.

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin­

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho.

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con­

figura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aquie­

tado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per­

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es­

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência.

(a) Alexandre Marcondes Filho

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

m

1
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Distribuidora de Bebidas 
GOIANTAR LTDA.

Av. Ipiranga, 122 -  Bairro Ipiranga
Goiânia - Goiás 

PBX 233-9777 - 233-9046 
C.G.C.(M.F.) 02872422/0001 82 

Insc. Estadual 10115233-7 
Insc. Municipal 116.819.3/00

Goiânia, ?/. de Janeiro de 1983.

Ilr.c

DJAIí .a. ríCTjjO 
S e ç ã o  ,rendar  

Cartão O31

Prezado Senhor,

Vimos pela presente, suspendê-lo por 1 (hum) 

d ia  a  p a rtir  ue 2 "  . 0 1 . 8 3 ,  tendo em v is ta  ser reincidente em. f a l t a  de aten­

ção ao trabalho, com erros que transtornam o bom andamento dos serv iços .

Cntrossin comunicamos ainda que, caso este
4 /V

fa to  vo lte  o se rep e tir , V.â>a. pociera ser punido com maiores barsoes.

At encio sarnen t e

\

30 Bis. 50x2 - 05/82
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C E R T I D Ã O

Certifico que este fsiío foi distribuído à MM
....... k ? .. JCJ sob o n.J 5 : 3 2 1 ...... /  8 5  ■
conforme fls. JpíAj5b._....do livro de distribuição n*

0 6 ___Certifico mais que a audiência foi
designada para dia 0 7  de eh do 1 ° ^  . 
às 1?>: hs. 1 5  m!n.



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
pT .C« -> 7 1 ;

NOTIFICAÇÃO NÇ

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de
Conciliação e Julgamento, à_____ ■ _________________________
___________________ , ãs I, :l. ( treze e .,ji<.ze )
horas do dia_____ (____________ ) do mês de ____________________ ,
para audiência relativa ã reclamação constante da copia anexa.

0 não comp&recimanto de V. Sa. â referida au 
dlência importara o julgamento da questão â sua revelia e a aplice.ção’ 
da pena de confissão, quanto ã matéria de feto.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do coraparecimenfco de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

J • -J / 

I l i  t •

l - U  i

V l r* l

de _______ de 19

presente 
sxpedida 
r via 
sgistro*

ciuO
/12

TRT 1 . 1 . 1 9 0
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Distribuidora de Bebidas 

Goiantar Ltda.
Av. Ipiranga, 122 -  Bairro Ipiranga

Goiânia - Goiás

PBX 233-9777 - 233-9046 
C.G.C.(M.F.) 02872422/0001 02 

ínsc. Estadual 10115233-7 
Insc. Municipal 011577-0

I
Adendo  ao c o n t r a i o  cie t r a b a l h o  de v e n d e d o r e s  

da  e m p r e s a  D i s t r i b u i d o r a  de B e b i d a s  G o i a n t a r  

Ltda.

S a o  f u n ç õ e s  do  v e n d e d o r :

a -  v i s i t a r  a f r e g u e s i a  no p e r c u r s o  de que é 

t i t u l a r  , a n o t a n d o  o s  p e d i d o s  d o s  d i v e r s o s  c o m p r a d o r e s  ;

e m i t i r  a s  n o t a s  f i s c a i s  c o r r e s p o n d e n t e s '

a o s  p e d i d o s  o b t i d o s  ;

c -  p r e e n c h e r  o mapt de 

v e n d a s  , c o n t r o l a n d o  a s s i r n  v a l o r e s  e q u a n t i d  

g o v e r n o  do v e n d e d o r  , q u a n t o  o p a r t e  v a r i a v e  

e m i t i r  a " o r d e m  de c a r g a "  , que c o r r e s p o n d e  

m e r c a d o r  i a v e n d i d a  , a p e r f  e i ç o n n d o  a v e n d a .

f c c h a in e n t o  de s u a s  

a d e s  , i n c l u s i v e  p a r a  

I de s u a  r e m u n e r a ç ã o ;  

à e f e t i v a  e n t r e g a  Ja

O RSERVAC OCS :

~ -  a E m p r e s a  c o l o c a  a

d o r  m a q u i n a s  s o m a d o r a s  e s a l a  , p a r a  a e m i s s

c p r e e n c h i m e n t o  do re su m o  de v e n d a s  e cia o r d
/

t a n t o  , p o d e r á  o ven c íedor  r e a l  i z a r  f a i s  f u n ç  

v e n d a  , n o u t r o  l o c a !  de s u a  c o m e n  iene  i a .

2 -  -  o v e n d e d o r  e x e r c e n  

n a o  e s t a  s u j e i t o  a m a r c a ç ã o  de p o n t o  , nem d 

s a í d a  ; s u a  j o r n a d a  de t r a b a l h o  v a r i a r á  , se  

p r o f  i s s  i o n a  I ;

d i s p o s i ç ã o  do ve neta 

ao d a s  n o t a s  f i s c a i s '  

em cta c a r g a  ; e n t r e  -
«W «v

o e s  , que compoem a

do funçoc^s e x t e r n a s  , 

e e n t r a d a  , nem de  

g u n d o  s e u  d e s e m p e n h o '

30 Ois, SOx? • 04/03

/

k
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Distribuidora de Bebidas 
Goiantar Ltda.

Av. Ipiranga, 1 22 -  Dalrro Ipiranga
Goiânia - Goiás 

PBX 233-9777 - 233-9046 
C.G.C.(M.F.) 02872422/0001-82 

Insc. Estadual 10115233-7 
Insc. Municipal 011577-0

35 -  o c o m p os  i ç .10 d o s  v e n c i m e n t o s  do v e n d e d o r  

s e  dó p e l a  a d i ç o o  de p a r t e  f i x a  m a i s  ( +  ) c o m i s s o e s  p r o p o r c  i ona  i s  ' 

a s  q u a n t i d a d e s  de d ú z i a s  v e n d i d a s .

Go i an i  a/Go

A s s i n a t u r a

DJAI.fclA BRUNO,

U i s t  A u i  . . .  rle H. d  l o i a n t a

\  s. ..............  ■ ......

Sâclo Gprsiitf Sócio GelrknU

L td a

30 Bis. 30x2 . 04/33

'



PODER J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  DO TRABALHO

l a * JUNTA DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAMENT O -GO  I ÂNI A

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ “ ' v * / °3

Aos , dias do mês de f e v e r e i r o ______ do ano de 1.9 84 »

ãsj ; . j r horas, em sua sede, reuniu-se a ___a. Junta de Conciliação e Julgamento

de___________oü i AN i A _____________ , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
Dr- l a l b a - L u z a  G u i m a r ã e s  de M e l l o  presentes

os srs. D a n i e l  V i a n a  Vogal repre­

sentante do empregadores e Manoe I ou i mar ae s  da  oi i vo

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e J u l g a m e n t o  da reclamação 

ajuizada por DJ A LM A BRUNO_____________________________________________________ __
contra DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LIDA.

*
relativa a i 3 2 s a i a r i o  , e t c .

no valor de Cr$___________________  ________________

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,
%

apregoadas as partes, a s  13 /45  h o r a s ,  p r e s e n t e s  a m b a s ,  i n c i l , d i g o ,  i n  -
cl  u s i  ve‘ s e u s  r e s p e c t i v o s  P r o c u r a d o r e s .

A é e g u i r ,  a r e c d a .  a p r e s e n t o u  d e f e s a  a c o m p a n h a d a  d e '
d o c u m e n t o s .

Sem e x i t o  a co n c  i I i a ç a o .
P r o v a  d o c u m e n ta l  p r e c l u s a .
A s  p a r t e s ,  em t r e s  d i a s ,  o r e c t e . a p a r t i r  do d i a  's 1 *

20 p r o x i m o ,  o p o r t u n i  dade  em que f a l a r a  s o b r e  o s  d o c u m e n t o s ,  e a r e c d a .  

a p a r t i r  do  d i a  2 7 . f e v . 8 4 ,  d e v e r ã o  e s p e c i f i c a r  a s  p r o v a s  que p r e t e n  -  
dem p r o d u z i r ,  e s c l a r e c e n d o ,  com d e t a l h e s ,  o s  f a t o s  que s e r ã o  p r o v a d o s ,  

pe na de p r e c  I u s a o .
P ROSSE GU IM EN TO :  d i a  2 0 . m a r ç o . 84, a s  13 ,56  h o r a s , p a r a  

d e p o im e n t o  p e s s o a l  d a s  p a r t e s ,  sob pena  de c o n f e s s o ,  e p a r a  de i  i b e r a -  

ç a o  sob re  p r o v a s , c  i e n t e s .
A s  1 3 ,5 2  h o r a s ,  s u s p e n d e u - s e  a a u d i ê n c i a .
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Distribuidora de B e b id a ^  
Goiantar Ltda.

Av. Ipiranga, 122 -  Bairro Ipiranga
Goiânia - Goiás

PBX 233-9777 - 233-9046 
C.G.C.(M.F.) 02872422/0001-82 

Insc. Estadual 10115233-7
Insc. Municipal 011577-0

CARTA PREPOSTO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA.» pessoa 

jurídica de direito privado, C.G.C. 02872422/0001-82, Inscrição ' 

Estadual n® 10115233-7, legalmente estabelecida à Av, Ipiranga, * 
110 Bairro Ipiranga nesta Capital, vem na melhor forma de direito 
outorgar como PREPOSTO da signatária deste, o Sr. VALDECI MAEIANO 

chefe de seu Departamento de Pessoal, brasileiro, casado» porta­
dor do G.P.P. 086076131-20 e GIRG. 303546 S3P-G0, para junto ao ' 
excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito Presidente da 1® Jun 

ta de Conciliação 9 Julgamento, na condição de RECLAMADA e em que 
figura como RECLAMANTE 0 Sr. DJALMA BRUNO*

Ressalte-se ainda, que 0 preposto outorgado es­
tá inteiramente a par dos fatos alegados na reclamação ora impe­
trada nesta Corte de Justiça.

Para que surta os legais efeitos de direito fir 
mamos a presente que vai devidamente assinada.

Goiânia, 6 de fevereiro de 1*934



CARTÓRIO DO 1«. OFÍCIO
Tabclinnato Teixeira Neto

R o c o n h e c im e n t
Reconheço, p o r  sem elhança, a f irm a  de :

. ..

Ç;

•~»à*
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• Distribuidora de B e b id a s /^  
GOIANTAR LTDA.

Av. Ipiranga, 122 -  Bairro Ipiranga 
Goiânia - Goiás

PBX 233-9777 - 233-9046
V

\ CGC (MF) 02872422/0001-82

f * .  ■

PZO C U Ií a Ç.ÃO

Insc. Estadual 10115233-7 
Insc. Municipal' 116 819.3/00

Por este instrumento particu la r de procuração, DIZ 

TRIBUIDCRA DE BZBIZáZ GCIAIsTAR LIDA., pessoa ju r io ica  de d ir e ito  p riva ­

do, com endereço a av. Ip iranga, n8 122, bairro Ipiranga, nesta Capi­

t a l ,  in s c ir ta  no CGC (lu?) -  sob o n6 02872422/0001—52 e Zstaaual sob o 

na 10115233-7> neste a to , por seus representantes le g a is , nomeia e cons 

t itu e  seus bastantes procuradores, os srs . GZfÚLIO Vá2G*iD nZ CáBüxíO e 

H£E38Z2QC LCbTtZS DE ZZZBCZÇà , b ra s ile iro s , advogados, 0 primeiro so l­

t e ir o ,  o segundo casado, com e s c r itó r io  p ro fiss ion a l a av. annanguera,' 

n fi 3 . 272, 2a andar, salas 212/213, ed. moacir xe ies, centro, nesta Capi 

t a l ,  aos quais, outorga os poderes gera is  para 0 fo ro , para promoção e 

defesa dos d ir e ito s  da outorgante, nas ações traba lh istas em que fo r  de 

mandada ou demandante na comarca de Goiânia, podendo para tanto, des is­

t i r ,  t ra n s ig ir , firm ar compromissos e acordos, receber e uar qu ita çao ,' 

e substabelecer, agindo isolauo ou conjuntamente, ao que tudo, se tera , 

por firm e, f i e l  e va lio so .



/  h  i í ' - '  -

/  . í :0 A à » ~ - ?  )

^4 # ̂  / / / » . .  '
r/g

^ o / f ^

-9 o



A D V O C A C I A
-----------------------------------------------------  CÍVEL - CRIM INAL ---------

Qzíálio ^Uatgas d& Qaslto 

Oldeít a n á o  Ê o u te s  de ÕTITeadoaça

Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da 1? JCJ de Goiânia-Go.

Proc. 2.961/83.

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA., pessoa jurTdica de 

de direito privado, com sede ã av. Ipiranga, n? 122, bairro 

Ipiranga, nesta Capital, vem a V. Ex?., via dos advogados ir 

fra-assinados (m.j), apresentar - como de fato apresenta - 

sua defesa ã Reclamação Trabalhista que lhe promove perante 

a douta Junta, DJALMA BRUNO, já qualificado, fazendo-o, pe ' 

las razões seguintes:

P R E L I M I N A R M E N T E.

0 Reclamante bate ã porta dessa douta Junta, dizendo que 

foi contratado para um cargo, e, veem exercendo dois cargos: qualifica-se co 

mo vendedor externo e faturista, in verbis suas alegações:

"No exercício de funções de faturista o recte. tem horário 

de chegada, bate ponto, uma vez ou outra bate saTda, sem na 

da receber", (original sem grinfos).

Falaciosa é a qualificação do Reclamante, visto que foi con 

tratado - sempre exerceu a função para a qual foi contratado - para a funçãc 

de vendedor externo.

Ora, MM9 Juiz, o Reclamante jamais exerceu tal função de 

faturista" na empresa reclamada.

Faturista, por definição vocabular e técnica, é o "emprega1 

gado de casa comercial encarregado de fazer faturas".

0 Reclamante jamais extraiu uma fatura, sequer, nas funções
E M  G O I A N I A

Avenida Anhanguera, 3.272 - 5 o andar - Sala 509
Ed Moacyr Telles • Fone 224-1669



A D V O C A C I A  ( /
---------------------------------------------------  CÍVEL - CRIM INAL ------------------------------------------------------------------

Q-zíáíio ^Oat^as á e  S a s l t o  

O táe& taaáo  G o u tes  de Q JÍÍeadoaça

que exerceu junto ã Reclamada.

A fatura é um documento contábil, destinada não só a especj 

ficar o objeto da venda, como destinado a demonstrar a maneira pela qual o 

preço da venda será pago. Da fatura é que se extraem a (s) duplicata (s).

0 que o Reclamante fazia - e faz - i extrair as Notas Fis 1 

cais da venda ou vendas que ele realizava ou realiza. Ora, a extração de Nc 

ta Fiscal, que é documento puramente fiscal, é ato inerente ã venda, conco1 

mitante a ela; ê ato que integra o ato da venda, e que, via de regra, compe 

te ao vendedor.

Não sendo, pois, faturista, pois não extrai- nem nunca ex' 

traiu - faturas, não tem o Reclamante INTERESSE DE AGIR, devendo ser julga^ 

do CARECEDOR DA AÇAO.

MÉRITO.

"ad cautelan", a Recda defende-se também no mérito, mesmo 

sabendo que a preliminar é certamente intransponTvel.

0 Reclamante exerceu e exerce, junto ã Reclamada, funções 

de vendedor pracista. Trabalho externo, sem controle de horário. Tal cir ' 

cunstância se acha consignada em sua CTPS, bem como, no livro de RE (doc. 

anexo).

Antes de ser contratado, o vendedor pracista passa por um ' 

perTodo de treinamento de, no mínimo, 30 (trinta) dias, quando toma ciência 

de suas funções, que, aliãs, não vão além da venda e de seus atos complemen 

tares; extração das Notas Fiscais e preenchimento do resumo das vendas por 

ele realizadas. Não impede que o vendedor extraia as Notas Fiscais no mo 1 

mento da venda, no próprio estabelecimento comercial comprador, mas, como 

a empresa Reclamada tem ambiente e máquinas para facilitar a extração das 

Notas Fiscais, quase todos eles (vendedores pracistas) extraem as Notas ' 

Fiscais no recinto da empresa. Assim, desembaraçam-se mais prontamente de 

cada comprador, e podem realizar um número de vendas, e, portanto, podem 1 

ganhar mais, jã que ganham parte variável, na proporção das vendas que exe' 

cutam.

0 que passa da extração das Notas Fiscais é apenas uma tota 

lização dos números, na qual o vendedor não gasta mais de 10 minutos. Entre 

tanto, ao assumir a função de vendedor, tem ele ciência de que esse ato in1 

tegra suas funções.
E M  G O I Â N I A

Avenida Anhanguera, 3.272 - 5 o andar - Sala 509
Ed Moacyr Telles - Fone 224-1669



A D V O C A C I A

Outrossim, douta Junta, esse esquema de funções, em que as 

Notas Fiscais são extraTdas após as vendas, no recinto da empresa, com o 1 

preenchimento da total ização das vendas, é adotado genericamente por todas 

as distribuidoras de bebidas do PaTs, de sorte que tais funções, por ques 1 

tão de costume universal, são conhecidamente da incumbência do vendedor. Nun 

resumo, pode-se dizer que a incumbência de extrair Notas Fiscais ê função 1 

do vendedor, como ato inerente ã venda.

Todo o pedido do reclamante resulta da qualidade de faturi£ 

ta, que ele a si arroga; assim, não sendo faturista - como de resto não ê - 

nem exercendo qualquer outra função que extrapole aquelas inerentes ao seu 

mister na empresa, não tem direito o Reclamante, como corolário, não tem o 

direito de Reclamar, pelo que pede a Reclamada que essa douta recebendo a 

presente defesa, conheça da PRELIMINAR ARGUÍDA e com base nela julgue o 

Reclamante CARECEDOR DA AÇÃO, ou, no MÉRITO, julgue improcedente o pedido, 

por faltar-lhe, justa causa de pedir e fator gerador da obrigação de pagar, 

como de direito e Justiça.

temunhas, de documentos, e atende perTcia, se preciso for, que o Reclamante 

jamais exerceu, nem exerce, função de faturista, e que sua função ê a de ' 

vendedor pracista, sem controle de jornada de trabalho; e que as funções de 

do vendedor pracista são conhecidas de todos quantos são contratados para ' 

exercê-las. Ficam, assim, pois, especificadas as provas e a matéria sobre 

a qual deverá incidir a prova.

P. deferimento.

A Reclamada, se necessário, pretende provar, através de teŝ

/

E M  G O I Â N I A
Avenida Anhanguera, 3.272 - 5 o andar - Sala 509

Ed Moacyr Telles • Fone 224-1669
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIARTAR LTDA*.

' ' 1 .? ' t r • ' • • •
FIRMIKO LUIZ DOS SABTQS* B ra s ile iro , natural de São Paulo -*6?#|re­

nascido em 09 de agosto de 1931» casado» comerciante» f i lh o  de

Mathias dos Santos e de Oracinda Crespe, portador da cédula de -
■ Ai - v « •' ‘

Identidade n® 1*571*225, expedida p e la  SSP — Sao Paulo «- SP*|«n « «  —<«-
■ • :■!' . '--V

18 de janeiro  de I 965» e do C .P.F* n® 049*966*950-00» residen te  ;
' % :X"' '

e dom iciliado nesta  C ap ita l à Rua 15  n® 545 —• Setor O este} A3JT0

RIO CARLOS CHIALASTRI. "b ra s ile iro , n a tu ra l de São Paulo-SP*# . * 1---------------------- 1 7 1

nascido em 20 de junho de 1942» casado, comerciante, f i lh o  de 

V e rg i l io  C h ia la s t r i  e de Delphina V id e ira  C h ia la s t r i,  portador*'
* 0* r*5

da cédula de Identidade n 6 3*144*755» expedida p e la  SSP-Sao Pau 1 

lo -S P * , em 29 de outubro de 1962, e do C*P*F* n® 044*306*628-00 

residen te  e dom iciliado nesta  C ap ita l à  Rua 132 n® 45 — Setor * '

Sul"| ROBERTO PRADO, "b rasile iro ,, n a tu ra l de São Pau lo -SP*, nasqi
■ . / -yv ; ;U:

do em 09 de setembro de 1951» oasado, oomerciante, f i lh o  de Ia -»
; \if»* ."t . *<— t,;. *

zaro Duarte Junior e de L Íd ia  Mauro Prado, - portador da oédula *" \
. H A A

de Identidade n® 4*942,102, expedida p e la  SSP-Sao Pau lo -SP ,j- ea  

29 de a b r i l  de 1969, e do C .P .F ,. n® 516.126.158-72, res iden te  e

T . y ,  -

; -s;:VV.'

% • f ' " 4 •
dom iciliado neBta C ap ita l a  Rua 255 Qd*-02 L t * 1 1 7  *  Setor Coim

-y$pC-?\ ' t?i' • ' U*-•
b ra  e , PASCHDAL EÜGNO, b r a s i le i r o ,  n a tu ra l de Sao Pau lo -SP ,»- - * !J- „

nascido em 06 de fe v e re iro  de 1927, casado ,.oomerciante, f i lh o *
*

de Antanio Buono e de A lz ir a  Barbosa, portador da oedula de I —
• • A-

dentidade n® 1*139*820, expedida pe la  SSP-Sao Paulo-SP,,-em  10 

de agosto de 1971» o do C*P,F* .n® 005*435*008-53, residen te
M:-yy :'/í: .

ij^al à Av, .85 n® 300 Apt® 504-D Setor M a * * -dom ioiliado nesta Cap

r i s t a  Ed. Ita t ia iç i, socibs co tis ta s  da firm a "DISTRIBUIDORA DE
' - ■ 

BEBIDAS GOIARTAR LTDA", c£m sede nesta C ap ita l à Avenida Ip iran
•v ••

ga n® 122-Bairro Ipirai^gá, com ramo de "Revenda e D istribu ição *
,

de Bebidas em G e ra l" , arquivada na Junta Comercial do Estd&o de *

Goias sob o n® 52*2,0027396,8, por despacho do d ia  22 de outu —

■ bro  de 198o, resolvem entre s i  e de comum acordo o seguinte f í  *
} ■

I

0 C ap ita l S oc ia l que era  8,000,000,00 (o it o  milhões de cru
" ' . - • ' ;;; , 'Ú

s e iro s ) passa para C4 17*776*000,00 (dezessete m ilhões, setecentos e seten

ta e seiB mil cruze iro s ) ,  cu ja  diferença será  integralizada neste ato na se  ..

-oon tin u a -
A.

‘.V*’ ! -
- • .
■ V “ C v.v:\



continuação»

guinte forma» Gí 4*082*591,88 (quatro milhões, oitenta • dois

tos e noventa e txs cruzeiros e oitenta e oito centavos), coa

pitai * Crí 5*693*400# 12 (cinco nilhões, seiscentos e noventa e

quatrooeatoe s oito cruzeiros o doze oontavos) coa reservas d#

dido m  35*552 (trinta s cinoo ntl, quinhentas s cinquenta •

Crí 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada usa, aaeia distribuídasI

FiagCTO UTIZ DOS SASTCQ* subscreva mais 4*888 (quatro

centos e oitenta e oito) cotas qus eonadao as 4*000 (quatro nil)

subscritas e integralimdaa, perfazendo ua total ds Crí 4*444*000,00

milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil cruzeiros))

AKTGKI0 CARLOS CBIALASTB1* subscreve mais 4*888 (quatro
centoe e oitenta • oito) ootao qua somsdaH às 4*000 (quatro adi) cotas

subscritos • int egralizadas, perfazendo um total de GO 4*444*000,00

milhões, quatrocentos e quarenta s quatro adi cruzeiros) |

ROBERTO PRADO* subscreva m i s  4*888 (quatro adi, oitc*~~».~» „

tenta e oito) cotas que somadas as 4*000 (quatro sdl) cotas ja subscritas
. *

integralisadas, perfazendo ua total de Crí 4*444*000,00 (quatro milhões, 

trooentos s quarenta • quatro sdl cruzeiros) |

PA3CE0A1 BUQBO* subscreve mais 4*888 (quatro ttll, oitocentos • oi 

tenta e oito) cotas qus somadas as 4*000 (quatro adi) cotas 3a subscritas 

integralizadas, perfazendo um total ds Crí 4*444*000,00 (quatro milhões, 

trooentos • quarenta • quatro mil cruzeiros)*

A cláusula V do contrato social passa a ter a seguinte

Os lucros ou prejuízos apurados em balanço, corão divididos ou suportado,
.'ia- ■

entre os sócios, proporcioaalaont# ao capital de oada um, podendo a soded

ds criar fundo de reservas ou quaisquer previsões obedeoenda sempre os 

princípios legais*

A cláusula VII do contrato sooial passa a ter a seguinte 

Todos os sócios tão retirada mensal, a título de prS»labor* a oual 

viamente fixada entre Bi, para vigorar era oada

J3L
AS demais cláusulas do contrato 

da nesta repartição não modificadas
• •*. ..jfe

I m l



CCSreOLIDACjtO 1X3 CCTOATO SOCIAL DA. FIRMA 

DISTRIBUIDORA PE BRBIDA3 COIAJTTAR ITUA,

X

DA SEDS £ DgKanBACfc OOCIAL

A oociedade tem cua eode à Avenida Ipiranga n* 122 «■» Bairro Ipd» 

ranga -  Goiânia —  Golas o gira sob a Denominação Social de ♦'Distribuidora* 

de BoMdas Ooiantar Ltda*"» por praeo indeterminado»

M

DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

0 objetivo desta sociedade • a exploração do ramo de "Revenda e 

Distribuição de Bebidas «o Geral"*

DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de Cri 17#776*000»00 (desessete milhões» sete» 

centos s setenta e sede nil cruzeiros) » dividido en 35*552 (trinta e cinco 

mil» quinhentas e cinquenta e duas) cotas» no valor mitãrio de Cri 500*00* 

(quinhentos cruaeiros)* cada una» totalmonte subsorito neste ato e Integra 

lisado na seguinte fossai

FlHKsro WIZ DOS SA5T0S. oca 8*888 (oito mil» oitocentos e oitm 

ia e oito) cotas» perfasendo um total do Cã 4*444*000»00 (quatro milbÕaa » 

quatrocentos s quarenta e quatro mil eruselroe)}

AHTGgflQ CARL03 GEIALASTRI* oca 5*888 (oito m U »  oitooentoe S Oi­
tenta e oito) cotas» perfasendo ta total de Cti 4#444*000»00 (quatro oilhÕes 

quatrocentos e quarenta e quatro mil oruseiros))

ROBERTO prado» oca 8*888 (oito adi» oitocentos s oitenta e oito ) 

cotas» perfasendo um total de Cã 4*444*000»00 (quatro milhões» quatrocentos 

e quarenta e quatro mil cruaairoa))

PASCBQAL BOCgfOj ooa 8*888 (oito mil» oitooentoe e oitenta e oito) 

ootas» perfasendo um total de Cã 4*444*000»00 (quatro milhões* quatrocentos 

e quarenta e quatro mil oruseiros)#

DO EXERCÍCIO FIHAKCSIRO 'A  '

Esta sociedade teca seu exercício financeiro idêntioo ao ano OOae£ 

dal» encerrando seu balanço de Ativo e Passivo a 31 de desembro de cada *

x a

XL



—oontiimaçião-»

# /.>cií-' cfn
ob bocíog proporcionalmonts ao capital de oada US| independenteoente do

lanço anual a empresa faa balancetes mensais* para verificado real da oi • 

tuação econômica e administrativa da nesaa#

real da ai «*3\M /  ,
•VA ' ' a í  i ) f

DA DESTBIAÇãO DOS IDCR08

Os lucros ou jxre juísos apurados em balanço* serão divididos Ou Su

portados entre os sócios* proporeionalncnte ao capital de cada um, ,------

a sociedade criar fundos de reservas ou quaisquer provisões* obedecendo sen

- ; '•'Jl-’v 'ifMlfppr

prs* os prinoípios legais*
; .v

21

■ ' . ■ Q:\

m :  v  ■
■ ":'i} \i- *DA COMPETÊNCIA ADHINISTRATIVA

A adolnistraçao s a gerencia da sociedade cabe a todos es quetim» 1

tas* os quais distribuem entre si* as respectivas atribuições* nao podendo*
0  0  0  li.VV ' .

so hipótese alguma delegar 0 noas da firma s nem usa-la em negócios ou ope-
• H.

rações alheias ao seu objetivo, tais oomo so avais* abones ou fiança «m fa
V v i :•' ,>/ d-r

vor de teroeiros)

Paragrafo 1» —  Todos os documentos que envolvem responsabilidade sooialjlja
* êm >a'r % #"

clusive cheques bancários, soo assinados oonjuntaoente por 2 (dois) soedos*
# Sk sn _ ^ 1 ' ■

Paraarafo 2» «* Os documentos a que se refiram a aquisição* venda ou aliena 

ção de bens imóveis s móveis* bem oomo a empréstimos em geral* s ao penhor*
-

ou hipoteca de bens soolais, são assinados eonjuntaments pelos 4 (quatro) *

eooiosí

-T *■» * - - ,
. ... « V- .

1̂- - ‘ *_ •
' Cf *• * -CA1:--

;̂V:

m . T - ís..-=; - :g$Aj

DAS RETIRADAS M3ÍSAIS

Todos os sócios têm retirada mensal* a titulo de pro-»labare* a 
qual será préviaoente fixada entre ei* para vigorar em oada exercido fina& 

oeiro# / ir 5 a;-
■,

■

DO TÍTULO DO SSTABELBCDCTTO

0 titulo do estabeleciaento s "Ooiantar"#
■

■: ' • •

J £
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1980*

t ; v- : r . ,' t' v

•:í
j ... ■ sw ..a a■ : . ■ ■' . a . -■ ;

. ;
Esta sociedade iniciou suas atividades no dia 20 de outtúxra ds

L '
- * /

DA RESPONSABILIDADE 80CIAL M

A  responsabilidade dos sócios s idêntica ao disposto no Artigo 2o
. ■ . ► ■ .*• s- ■•s**”

_ _ _
«ocntlnuae»

‘ ■
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«•continuação*

do Decreto n® 3*708 de 10 de janeiro de 1919*

DA TRABSTERfigCIA DAS CCTAS
ü —■—•—

As cotas sociais são Indivisíveis rolativaaente a sociedade

somente são oedidas ou transferidas, seja a que título for, mediante prévio

oanhocimcnto dos sócios,aos quais fioa reservado o direito de preferência

«a igualdade de oonâiçoes#

0 sÓcio que deseja oodor ou transferir suas cotão deve conuni-» * w ., _, , , ̂ _ ....
car por escrito, aos demais sócios, para que os mesmos, dentro de 30 (trin** 

ta) dias poosam exercer o direito de preferêhoia* Findo este pxaso e, ao oa

so dos decoais cotistas nao se manifestarem, fioa o sócio retirante ooo

berdade de oeder suas ootas s qusm interessar*

m
DO PA3SAÍC37T0

Qa caso de falecimento de um doe socios 0 herdeiro ou herdei «►

ros legítimos, são os ootietas da sociedade, oabendo aos sócios sobreviveu»

tes autorisar ou nao o seu trabalho direto gunto a sociedade* Os sooios her

deiroo, oooo simples cotistas, partilharão, na proporção da suas ootas dos®
■

lucros s perdas apuradas pela sociedade em competentes balanços levantados*

em 31 de desembro de oada ano*

xin
■p:..

'
DA CRIAÇÍO DE FILIAIS t

Esta sociedade pode criar filiais em quaisquer partes do Pais,

onde julgar conveniente a de seu interesse txxaerciol*

m
DA JURISDIÇÃO

A jurisdição do presente instrumento e da Capital dó Estado dá

>•

r- *;v

Golas, cujo foro as partes contratantes elegem*

22L

DA CHUSSÍO DE CLÍDSULAS

Para as olousulas omissas no presente instrumento, serão obser

testemunhas*

vadas, no que oouber, as disposições da lei das Sociedades Anônimas,

E, par estarem assim justos e contratados, assinem o presente*
. . -• . .J-KÜ,V:V- ■ ’ . .

instrumento em 3 (troe) vias ds igual teor e forma na presença de 2 (duas

18 / 0 2 / 19 8 2 -

L
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HBAB OOXAHTAS ZOQà*

•con tin u ação»

DCS

ASTCSIO CARLOS

DI3TR

Firtrdno Luiz doa San'

■ flaus;

m m
3 IDAS GOIAI7TA3 1TDA* 

Antanio Carlos Chiolastri

PRADO

: w ■*>
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

C U I A  N .o D A T A  
D A  C U I A Cr» ! NOME DO SINDICATO

1 . 9 8 3 / 816. ,3.3 /

1 9 8 3 5 3 7 5 , 5 3 S. t W :  $/•'&&■

5„ E. V. V. C. P. V. V. P. F. E. GO

«uns - ' __________
IV* ....................

F h ........

• > r r r « » í ^ ..... .̂...
C

.................... -....

!

Acidentes do Trabalho ou Doenças Profissionais

EM

EM.

/ 19. ALTA E M ....... / ......../  19.

7 19.......... ALTA E M ....... / ......../  19.

EM ....... / ........ /  19........... ALTA E M ....... / ......../  19.

EM....... / ........ /  19.:........  ALTA EM ....... / ......../  19.

EM....... / . 19. ALTA EM ....... / ......../  19.

EM ......./. ./ 19 ALTA EM ....... / ......../  19.

Data
1 ALTERAÇAO DE CARGO Data ! ALTERAÇAO I>E CARGO

1
1

1i

ALTERAÇÕES DE SALARIOS
HORA
DIA
MÊS

ALTERAÇÕES DE SALARIOS
HORA
DM
MÊS

em 01 /09 ./ 19. 82 .' Cr$ 29«945>0O p0r mes em J / 19 CrS por ......

eirP.-L / 3.3./ 19. ..93 Cr$ . A h Á : f . h . ? 9 p Q Z . .
•nes
• em ) / 19 CrS ....... por.........

em l . 1/ / / ./ 19. £7... CrS ...9  "  *. ?./ 7. , C por - '  em / / 19 Cr$ ............. ...... por...........

em....../..... / 19- ....... Cr$ ....................... por i em / . / 19 CrS ........... ....... por . ..

em....../..... ./ 19 ....... Cr$ ........................por em / / 19 CrS................. por

em....../......V 19. ....... Cr$ ........................por em V . .. / 19 Cr$ ... per......

em...../ .... ■7 19. 

/ 19

..... Cr$ por ' erri / -. / 19 

/ 19

CrS por

em...  /... ...:... Cr$ .................. por ... ; em Cr$ ........ ......por

F E R I A S  C O N C E D I D A S

de
’ 1 "\7L . 7 - / 3 / . a - 7 / 1 ao período de

de ......... /....... ../ ............... a  ....... ■7 ........•7  ■............  referente ao Deríodo de

de / - 7 ............... a  ....... ■7 ........ ............  referente ao período de

de ......... /....... • 7 ............... a  ....... ■ 7 ........ ............ referente ao período de

de .....  / - 7 ............... a  ....... • 7 ........ ............  referente ao período de

de ........ /....... - 7 ........... . a  ... •7 ........ 7 - ............ referente ao período de

de ......... /....... ■ 7 ............... a  ........• 7 ........ ........... íe feren te ao período de

de ........ /....... - / ............... a  ........ 7 ........ 7 - ............ referente ao período de

de ......../........ - 7 ............... a  ........■ 7 ........ 7 - ............ referente ao período de

de ........ /....... - 7 ............... a  ........ 7 ........ 7 - ao período de

/ .

........../...... .../ ........ . ... a

........../ ...... / ... a

........../...... a

. /__ . a

j .../ ............ .. a

/...... . ../ ............ a

/...... .../ ............ a

........../...... / a

N 1
__L-. 7 — ~/.v3.

........../.. ......./.

........../.. ......./.

.......... / - ......./.

..........O
z
c£

..........UJ

........../.. ......./.
I—
X

........../.. ......./.
*■ «

9
il tí

.......... / - ......./. o . o . o ' -

........../.. ......./. a O
7»

........../ - ...... 7 ..........íO

Anotações: A le j n . . .d 0 . . . f Í X .Q . per.c.e.fe.e... ma i.s. .c o.mi E.í.õas.. .variáveis
/

0 0  9
L)>3" *

&
•e -5

Of
«I
5» *>

J &
í> 9i> » 3 to

O<íSí

/ .... a
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iO-c
JSxcelentíssimo Senhor Dout r Juiz Presidente da MM.

D 0 3 o D
Junta de Conciliação e Julgamento de G-oiania.

J L S T J 03 Tf]AnALHQ

X

■ U

1 a

11 fev g
3

G d ' o 3 l - s 4

;a J• a-Éu
- A g

DJALIA BPXTNC, qualificado nos autos 

n9 2.961/83, por sí movido em em desfavor de PI3TIIBtIIDO­

RA PE BXBIPAS GC1ANTAR, tb. qualificada, respeitosamente ’ 
e com o acato costumeiro, vem à presença de V. Exa., impu 

gnar termos da contestação e especificar provas a serem * 

produzidas em audiência.

A preliminar suscitada ê despida de 
fundamentos, o recte. na qualidade de vendedor externo ’ 

era obrigado a promover escrituração, batia ponto de en -

trada e permanecia em atividades internas até as 18:00 ’

horas, chegando a prolongar jornada até 20:00 horas.

Quando ao mérito a defesa não repre 

senta a verdade dos fatos, quando da admissão o recte. 1 

toma conhecimento de suas funções, ficando esclarecido ' 

de suas obrigações de vendedor, somente após contratado é 

que lhe é imposto o serviço interno e determinado a cum - 

prir horário.

Na oportunidade o recte. especifica 

as provas que produzirá em audiência:

0 recte. comprovará que era vende -

dor externo;

xrovará que cumpria, jornada de tra­

balho das 12:00 às 18:00 horas, chegando ate 20:00 hs;

Provará que durante o serviço inter 

no faz a serviço de escrituração em geral;

Finalmente provará que o salário fa

turusta da praça é de dois mínimos regionais.

Go>âh'ig^ 22xàg-,f^vérg-iro de I .984 
Antonip Pí„to dà Silva - 
° A ^ -  « 5 8  CPf 0705P52J1-SO



UNTAOA
Nesta dita. is; ' * ŝ sos ?rts»ateí M lN

Aos¥ d» 19. T Z
f/Oiretor da Stcr.i^ iia  " f  '* i/ - ' '

fOS

N e y l a
^t e n d e n t-'

t



n  n  5 8  ^
A D V O C A C I A

---------------------  C ÍVEL - C R IM IN A LJUSTIÇA nn TRAEALHQ
^ .a tu lío  ^U atg .as áa  Gcasíto

“ <êH(ífe6t:art<3o f io u ta s  da ÔÍITeadoaça

Exmo. Sr. Dr idente da 1? JCJ de Goiânia.

$

3  •

^  l''

Proc. 2.961/83.

Distribuidora de Bebidas Goiantar, já qualificada nos autos 

de Reclamação Trabalhista que lhe promove perante a douta 1 

Junta DJALMA BRUNO, vem a V. Ex?., via do advogado infra-as 

sinado, tendo em vista a audiência designada para o dia 1 

20.03.84, especificar provas, fazendo-o, nos termos seguiji 

tes:

Através da prova testemunhai quer a Reclamada provar - como 

de fato vai provar que:

Faturista;

a - o Reclamante jamais exerceu na Reclamada a função de 1

b - a função do Reclamante na Reclamada foi de vendedor pra_ 

cista, sem controle de jornada de trabalho;

c - as funções do vendedor pracista são conhecida de todos 

quantos são contratados para exercê-la;

d - o Reclamante sempre exerceu a função para a qual foi 1

contratado.

P. deferimento.

Goiânia, 28 de fevereiro de 1984.

Avenida Anhanguera, 3.272 - 5 o andar - Sala 509 
Ed Moacyr Telles • Fone 224-1669
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento cS *

T

Aos 20 dias do mês de mar<?° do de 84  ̂ ejn sua sede  ^
A

reuniu-se a I3 Junta de Conciliação e Julgamento de G o i a n j a

, presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ns 296! jcj -

G o i â n i a  /  83 , em que são partes D J AL MA BRUNO

e DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA.

Às 15 bs. e 05 min., foram apregoadas as partes. Presente o

r e c t e .  com o D r.  A n t ô n i o  P. da  S i l v a  e a r e c d a .  r e p r e s e n t a d a  p e l o  '  

S r . V a l d e c i  M a r i a n o ,  a com panhado  do D r .  I l d e b r a n d o  L. de M end onça .

P r o v a  t e s t e m u n h a i  d e f e r i d a  que v e r s a r a  s o b r e  

a e x i s t ê n c i a  ou não  de f u n ç ã o  i n t e r n a  e x e r c i d a  p e l o  r e c t e  ( f a t u r i s -  

t  a ) .
<v f  # , -

D e f e r i d a  a r e a l i z a ç a o  de p e r í c i a  c o n t á b i l .

Os a u t o s  d e v e r ã o  s e r  c o n c l u s o s  á MM. J u í z a . 

Adi  a - s e  e s t a  a u d i ê n c i a  S I  NE D I E .

C i e n t e s  a s  p a r t e s .
^ t A a

A s  15, 19 h o r a s ,  s u s p e n d e u - s e  a a u d i ê n c i a .

1207

'iLt,LU
^(.a ét Trabalho Substitutr

-E -E  ' J ,-----.
Vbfla! R, lios tapsgedores J/fofal fi. dos Empre

'a eftiifoj? Juiz Glassista Empregado
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C 0  iNJ C
Nesta data, faço conclu^c

_  PRESIDENTE
Sn r.  ~ ~ ------- -

A o s ___c’a

Diretor de Secretaria

C O  N C U S

‘ jcj ,
sé

O  . j-SLvy

ciLçi R o c JLa Ŝl, (

C ^ Aj"í“yV ̂  KTY^ \-c 'TY' C~ ciUi 1 \ J Q

Ú  ^c^J) . j* r-j-. c ^ o  ^ O v j h - ^  

jpCAAyCa. f Cç^>u2>vJL{^dlo /

í -^ jt o ^ v íL X x ^  <yooeW

CV_A-C_.ĉ Ĥ  CXo^i-J^^ííx^cíx^

L  ' \
c. -v \a . c o . — • \ . *

C r o  ■ éU 0 5 . ^ -  w s  }

JHJh
i ubstituta

!
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Ofc. n$ ( ■ • - t m
de 19

l/j

! .1 • ,

I c  .Í* s- i .•

I t. » v ~ v O * i i O *  s >■ i U P

*  S \J . __ i  •  t  . I  \ r  m S»V~

C E  R T I D Â O
^  que nesta data foi expedida a

k
OF-I .2

i
( 9



INT.2630/84-I aJCJ.de Goiânia-RUA 88 n-. 25-I2andar-S.SuI
LEVY ALVARENGA DA ROCHA
RUA 04'na km * SI 5 S/ll(H-cd. P.Center
NESTA

INi.203l/ò4-|0JCJ.de Goiânia-RUA 88 n9 25-IQandar-S.SuI 
DJALMA BRUNO

A/C DO DR ANTONIO PINTO DA SILVA 
AV GOI AL, 400 S/65-centro 
NESTA

INT.2632/84-I 3JCJ.de Goiânia-RUA 88 n9 25-I9andar-S.SuI 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA

flíSIAx A/C DO DO ILDEBRANDO LOURES DE MENDONÇA

AV ANH ANGU ERA, 3.272- S/509-

NESTA



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

lâ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
A

de C-oiania

Processo n<? 2961/83
Recte. - Djalma Bruno
Recdo. -Distribuidora de Bebidas C-oiantsr Ltda.

TERMO DE COMPROMISSO

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria 
da Junta de Conciliação e Julgamento, compareceu o cidadão aba[
xo assinado, perito Levy ^lvarenga Bocha , o qual, assinando o 
presente, estã devidamente compromissado a bem e fielmente desempe­
nhar a função que lhe delegou esta Justiça, sob fé do grau.

(r •' 1 ín Tl 1 P• • • • • • • «  • P2. . de 5 oo o 1 i W J* •B. de 19.8^

TE-2-3
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)

V  Diretor da Sccretari
Z M

creiaria
JUNTOS

Neyla Z ^ je s  San:tina 
AVENDEiVxi JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de G o i â n i a

INTIMAÇÃO N9 417&/Ò4

Em de a b r  i I de 19 34 .

Processo n<? a. JCJ n. ! > ó l / 8 3  

Rcte.- j j a l m a  ò r u n o

Rcdo.- 0 i s t r i b u i d o r a  de B e b i d a s  G o i a n t a r  L t d a .  
Audiência

Senhor:
Pela presente, levo ao conhecimento que V. Sa.

m *foi nomeado como 'ssistente técnico_____ no processo em epígrafe.
Assim sendo, fica V. Sa. intimado que deverá com 

parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir desta data, a esta
____a. Junta de Conciliação e Julgamento de jp1ãn i a_______________
sita à_______ ;U  ̂ andar - oetor .ui________  a fim ^e assinar o
competente termo de compromisso.

Saudações,

N9
D i r e t o r ; . d e  Se  c r e t T ^ i ^ ''

I 9 ,
Ilir

1 1  1 Qrj

U

CP ÍPTH A TRT

IN-2-5



T  * f \ r>

Nesta da*51.
- . is o s  o s  p r e s e n t e s  a u t o s  a o

A  A i  r c O  . ( p cv~
jHLo  ,

Xa-aÍu -JLC o  ?ÍU X  Vo V ^

oVà. e c^clo ( jr\t vo  cí-<> M V ^

X  ^ J b

C - O  H - G  O H -  í  v( - r  J  .

&alla-£u
J u íza

JU N TA D A
Hasta data, ''•.-a _\ ■■.■'* *«« presentes s«teo

__



i O f,
\) w r A D V O C A C I A

CÍVEL - C R IM IN AL  

Q-elálío T O at^as âe. Qasiío 

O[de6taa<3o Ê o u te s  de ÔTUeadonça

r. Exma. Sra. Dra. Juiza de Direito da 1? JCJ de Goiânia-Go.
0 li u 4

•4 • o v L o  ímjz - •

(yO °M- o v . S V & ^ | .

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA., já qualifi 1 

cada nos autos de Reclamação Trabalhista que lhe pro1 

move perante a douta Junta DJALMA BRUNO, vem a V. Ex? 

via do advogado infra-assinado, em atendimento ao deŝ  

pacho de fls. substituir - como de fato substitui - 

o Assistente Técnico indicado, fazendo-o, nos termos 

seguintes:

CLEOMAR DE PAULA BARBOSA, brasileiro, casado, advoga1 

do inscrito na OAB/Go 5.111 e CIC - 039.921.791-68, com escritório 1 

profissional ã av. Anhanguera, 3.272, 59 andar, sala 509, ed. Moacir 

Telles, centro, nesta Capital.

Requer seja intimado a prestar o compromisso legal.

P. deferimento.

Goiânia, 3 de maio de 1984.

E M  G O I Â N I A
Avenida Anhanguera, 3.272 - 5 o andar - Sala 509 

Ed Moacyr Telles - Fone 224-1669



INTIMAÇÃO N9

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de Goi an i a

4 ; \  / 4
Em de de 19 A .

Processo n9 a. JCJn. 2 1/ 2
Rcte.- DJ ALMA ’RN\ '
Rcdo.- DISTRIBUIDORA DE BEBIDA25 
AudiêncA^

Senhor:
Pela presente, levo ao conhecimento que V. Sa. 

foi nomeado c >  ̂ s s  s  e tc T c c n i c  .______ no processo em epígrafe.
Assim sendo, fica V. Sa. intimado que deverá com 

parecer, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir desta data, a esta
____a. Junta de Conciliação e Julgamento d e ________________
sita à_________ - ■ ' ••: d■ Se. r  I___________ a fim de assinar o
competente termo de compromisso.

Saudações,

Diretor de Secretaria
tin d om a r Cn.«n F rrrrira  l\unes

DATILOGRAFO

1 JC J .  )t. 4 /  '4

CLEOMAR DE PAULA BARBOSA

Av. Aní'. an p u e r a  n . 3 2/ 2 5 -  a n d a r  -  S / 5 0  j

E d f . ' t j a c i r  Te I I e s  -  C e n t r o  -  NESTA.

Ilm9 Sr.

CERTIFICO que a presente 
foi expedida nesta data, 
via postal. i/ r d/ j£ )

°k) / 0/0/ o í

,t T ~O/Catia da Qtaças T-» rCeixti-
n'%o.

IN-2-5



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 ê JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Processo n9 
Recte. - 
Recdo. -

2961/83
D<3 i-i Li>Iâ 3í -  .u O 
Dl .1 31: j. li

TERMO DE COMPROMISSO

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria 
da Junta de Conciliação e Julgamento, compareceu o cidadão aben 
xo assinado, perito CLD\ MAB. D PAUlA 1. '*•. o qual, assinando o 
presente, estã devidamente compromissado a bem e fielmente desempe­
nhar a função que lhe delegou esta Justiça, sob fé do grau.

, °.9..de ..Tf.1.0.....d. U i 8H
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. 5 * ' ^  : 52*6/84

X X X X >  x X X X X X & X X X X

cie G o i â n i a

prv>cl n. 2><. i / o3

mai o 84

\ e c t e .  : ' j a l t n a  B r u n o  

.ecdo .  ; ü. i s t r  i bu i d o r  a de i e o i d u s  Goi an/tar L t d a .

vju i n t e .  :*'■ 4 C i

V . S a .  n o t i f i c a d o  do d e sp a c h o  de t e o r  s e -

i n i c i o ^ d e  p e r í c i a  p a r a  o d i a  2 l . 0 5 *S 4 r n a  s £
__ “  

de da  r e c d a ,  d e > © n d > ^ U Je r i t V  éw Jtreuar o l a u d o  cm v i n t e  d i a s .  I n t .

o p e r i t o  e assistente. S o .A + i . f i  t »  d 4 - í ^ ^ . a s .  J. do T r a b a l h o " .

A t  en c Í,os aaten

p / D i r e t o r  dc  S<

1Ziríâomar Cnsfr Ferreira NmCS

ia JCJ. Nt.  5 2 16/84 

CLEOMAR DE PAULA BARBOSA 

A v : A n h a n g u e r a  n. 3 2 / 2  5- a n d a r  -  

N E S T A

p / 5 0 V  E d f . M o a c i r  T e l l e s  - C e n t r o

C E R T I D Ã O

Retifico que nesta data foi expedida a 

oorroopond&ncia 6upra a’„-avás Co registre

po«tal n-° &/. Jí f u ^ j b
Goiânia, f  f~  de Q  f  de 19 ̂

~íàa cfar1^alFM aças ffi^eixéúü
Tfn. Jiidioiârio





V

T Ê R M O  DE REVISÃO DE FÔLHAS

Contém os presentes autos .....folhas.
devidamente numeradas e rubricadas.

Do que parar constar, lavrei èste têrmo.
G o i â n i a ,  ç j  /  d.?. f r ) /trio

'Chsfe /da/Socretà^S! 

ASSISTENTE d o  d ir e t o r  b e  s e c r e t a h U I
1* JCJ — GOIÂNIA -  GO

i J Ô —

. T ê r m o  d o '  E n t r e g a

Nesta  d a h i ,  f a ç o j e t U f e g a  dos  p r e s e n t e s  a n t o t  ao

D, ..

7T

Sc<.>• e fa n a  : / a  A  J ' ç jj u -

, bsê Oirilo Corre
ASSISTENTE DO DIRETOR DE SECRETASS^S 

1Ç JCJ — GOIÂNIA -  GO

f
— •*•**■ ■** f*1®- ***

RECEBIMENTO r

f*Blest» daíar foram recebidos os psMpiw** j1 
j .autos remetidos P /
5 ‘Golüulo, / A . .d e __

í
T iliT o k  o* « r r lT u lA  5K..„

sé Benedito V dieiro 
Atend. Judiciário

JU N TAD A
ajw> pr#8®r\i#s ailtaa

Oírator da Secr itàí

)ju

ibi&o
itDOI

Â q  t T 3 o

; •■'inen 9»p ooftiíoC

‘onoq3onos 
o.ft lateoq 

e b _ A _ Y _ .â ln â io O

r.'

ASSISTENTE DO DIR
l í  JCJ — GOIÂNIA -  GO

SECRETARIA

o,úv ú3J’ *5V"wíSJi&
a h l i í i f c t t l  * u

\ \ \\
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Exmo.Sr.

Jir—  ----
Br.Juiz Presidente da 15 JCJ de Goiânia - Goiás

1 1 r  f
o ,  cxi

f u  á

/!> Sr

íT„.
juii3

HEP;PROCESSO N# 2.961/83 
RCTE:BJALMA BRUNO 
RCBAíBIST.BEBIDAS GOIANTAR LTBA

LEVI ES ALVARENGA ROCHA, br a s i 1 e i ro, 

casado,Contador inscrito no CRC-GO,sob n2 2.346 e na • 
OAIB(Ordem dos Auditores Independentes do Brasil)BF,sob1 
n2 1.211 como Auditor Independente, com escritório pro - 
fissional à Rua 4,n2 515,sala 1.101,centro nesta capital 
em vista do honroso despacho em que foi designado Perito 
Oficial nos autos em epígrafe,vemf respeitosamente apre­

sentar o seu LAUDO T5CKIC0 PERICIAI, desta feita, de for 

ma unânime porque consigo assina o Sr. Dr.ClEOMAR BE PAU 
LA BARBOSA como Assistente Técnica da reclamada.

QUESITOS BO RECLAMANTE 

(formulados às fls.31 dos autos)

PRIMEIRO QUESITO

Qual o volume de Notas Fiscais que’ 

o Rcte,faturava em seus percursos de nrs. 14,15 e 24.( * 
Percursos eram as regiões visitadas pelo rcte).



RESPOSTA:

Enquanto trabalhou para a reclamada o re­
clamante promoveu vendas nos percursos 14,15 e 24 suces­
sivamente.Os percursos são mais ou menos equivalentes e* 
a média de Notas Fiscais extraídas pelo reclamante diàri 

amente é 35 (trinta e cinco) Notas Fiscais,relativas as • 

suas vendas.Embora, extraísse as Notas Fiscais diárias , 

não era de sua competência a extração das faturas respec 
tivas.Não consta que o reclamante tenha extraído dessas* 
vendas,sequer uma fatura.

SEGUNDO QUESITO

Além das Notas Fiscais,era o reclamante ’ 
obrigado a preencher Ordens de Carga e outros documentos

RESPOSTA:

0 Reclamante,corno todos demais vendedores 
da reclamada, extraía as notas fiscais relativas às suas 
vendas e preenchia a Ordem de Carga e o Mapa de Fechamen 

to.
0 Ivlapa de Fechamanto e a Ordem de Carga , 

resultam de uma mesma operação,pois,o Mapa de Fechamento 
é um impresso onde o vendedor anota o total das vendas ' 
por ele realizadas diariamente e especificamente.Esses 1 
mesmos totais são consignados na Ordem de Carga,para que 
o Setor Próprio promova o carregamento dos caminhões.

TERCEIRO QUESITO

Após a execução dos serviços externos, ’ 
qual o horário o rcte.chegava junto à reclamada e qual o 
horário de saída.

RESPOSTA:



Os cartões de pontos r ^ ã ^ ^ È  somente 

a entrada do reclamante e dentro do tempo de serviço do' 
mesmo,existem periodos em que o horário de entrada é pe­

la manhã e periodos em que a entrada acontece pela tarde 
ou se;ja, às 13 ,00 horas.

QUARTO QUESITO

Os cartões de pontos do reclamante é * 
hptido regularmente entrada e saída.

RESPOSTA:

NÃO.

QUESITOS BA RE CIAI,IAS A

(Formulados às fls.32 dos autos)

1 - 0  Reclamante,nas funções que exer­
cia na empresa,extraia faturas das vendas que realizava?

RESPOSTA

Não. 0 Reclamante extraía somente as ' 
Notas Fiscais de suas vendas, preenchia o Mapa de Fecha­
mento e a Ordem de Carga.

2 - Extraía fatura de vendas realiza - 
das por outros vendedores?

resposta : rí ao,

pracista exerce
3 - Dentre as funções que o vendedor ' 

na empresa,inclui-se a extrair faturas?

RESPOSTA: NlO.



4

#
do especificamente para o cargo de faturista?

RESPOSTA; SIM. 
função José Parreira da Faria e

Atualmente exerce 
Rosângela Kniffer

es aa t

5 - Há elementos - consultada toda a es­
crituração contábil da empresa - que prova ter o reola - 
santa.,em qualquer época,exercido,na empresa reclamada., 

função de faturista?

RESPOSTA;

Mac. 0 Reclamante, como já foi dito,ja - 

mais foi faturista na empresa.Sempre foi vendedor,confor 

me consta de seu respetivo registro na reclamada;

Eis o Laudo.

LA PROPOSTA DOS HONORÁRIOS:

Nesta oportunidade esse Perito deseja ' 

propor a Vossa Excelência a título de honorários pelo p* 
presente Laudo a quantia equivalente a 20(vinte)0RTNs ' 

(Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional)a serem, 
valoradas à época da liquidação da sentença, para que ’ 
dessa forma o valor deferido não sofra os efeitos de de3 
valorização de nossa moeda.

Esperando desta f orraa ter cumprido a * 
missão para a qual honrosamente foi nomeado,subscreve ' 

mui

A te nc iosara ent a



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

jUnta de conciLiaçao E JULGAMENTO

INTIMAÇÃO N9
de Goiânia
—

Em___ de de 19

Senhor:

Intimo-o de que o MM. Juiz Presidente de£ 
ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 
processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte:
partes, do laudo, prazo ie ,al.int.Go. 1 2 ,06.84-3âi ,as. juiza 
do Trabalho ".

N<? w  WJJ

lâTC.T .Not .n.6424/84 Pericia

COMPROVANTE 
DO S E DE ENTREGA

® ^ Proc.4-2d)í
N9

r̂ /8#  «  X  v _ A V
'Í

DESTINATARI® - \
DR. ANTONIO PINTO LDA SILVA ’ [ S ’ 5 Jw * 8 4 )  

%______.ENDEREÇO V w  s
Av.Goiás n. 400 S/65 Ed.Bradosco -

_C I DADE_________________ ESTADO
N es ta



PODER JÜOICXÃR.IÜ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JÜNTA DE CONClLlAÇAO E JÜIGAMENTO
de iloíauda

ÍNTIMAÇAO M9_______
Em _de_______de 19_____

Senhor

Intimo-o de que o MM. Juiz Presidente des 
ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 
processo supra e cujo in te i ro  teor é o seguinte.
x. ; • , ci

r-

V is ta  as

i a . c r . « . -. —. • n-" •

A»> A ci*

m

COMPROVANTE DE ENTREGA
z ü / é f  2 *

N9

DER.IIDE RANDO LOURES DE MENDpNi
ENDEREÇO

J — ----------- — ^
í

W T 5  j Un ^  |

Í 4 : ----------- - 0 -
!

Avl Anhanguera n. 3272 5 2  ancüar -S,
■&-

ia c y r  Tejll>
CIDADE ESTADO

Nesta

/ v  RECEBIDCTÉM.. ASSINATURA DO 'DESTINATÁRIO'
//

CiCd-te. P < 5 / L s - y ^ e < Q $ r \  
TBT 1*1.190 l E?—7~%—K3T- r.nlVTr.i n\rirn

TRT 1.1.1308

Cottflco qua nasta c'itr ” vi nxpadídft a 

«orro8pondí.acia c-. ' . t’o registra
Poetai n.o Í6J&L ç J  riĴ X.

I oc,
A TRT

i\c Oliveira



li JCJ. Not.n.6425/84 ericia ro.2961/83

D L R . I I D E  SA N D O  LO U K B S  D E  M EN DO N ÇA

A v l  A ^ h a n j u e r a  n .  3 2 7 2  5e a n d a r  - 3 / 5 0 9  E d . M o a c y r  T e l l e s  

' ' # •  % N e s t a

T ô r m o  d e  E n t r e g o

N esta  da ta ,  fa p o  e n tre g a  dos p re s e n te s  a u tos  a o  

| a s s * .. ..

Secretaria da JCJ -;>n C ?A e ........ éL&L

Clatis Secretaria

ty £ >

tosê Benedito Pinhe
JhlteXUL Jüdíciá.r':
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J U E 3 T A  D A
Nesta data, faço juntada, aos prosontas autos da

\



0 5 2 8 7

JUSTIÇA

77

Bxòelentíssimo Senilor Doutor Juiz Presido«r6«»vâa MM. 12

ib áámwssiA'G02AFJIA «80

20 JJ»84

Conciliação e Julgamento de Goiania.

áfaííg>-— .» s  <?s 

„ij oubstituta

SJAIMA BRUNC, qualificado nos autos’ 

de reclamatpria trabalhista processo ns 2.361/83, por*s 

sí movido em desfavor de DISTRIBUIDORA SE BEBIDAS GCI- 
ANTAR ITDÃ., th. qualificada, respeitoscmente e com o 

acato costumeiro, vem à presença de V. Exa., dizer que 
esta de acordo com o laudo pericial pelos motivos se - 

guint es:
0 recte. embora qualificado na ini­

cial como faturista em nada altera para escrituraria * 
ou coisa parecida, no próprio bojo da peça inaugural ’ 
se pode notar que o recte. afirma que preenchia Notas’ 

Fiscais, Mapas de Cargas e Mapas de controle de veícu­

lo o que ficou perfeitamente provado que o recte. exer 

cia tal funçã c.

Por outro lado o recte. embora su * 
jeito sómente a serviço externo, CTPS. de fls. 05 dot 

autos, era.obrigado a cumprir horário interno das 12 *| 
00 às 18 :0 0 chegando até 20:00, oportunidade em que 
fazia serviços de escritório para a recda.

Assim como a perícia não pode levaj 

tar o horáric de saída, já que a recda. impedia que 
fosse registrado no cartão de ponto, necessário se 

torna que o fato seja provado através de testemunhas 

já que o serviço interno seja faturista ou escritura 
rio ja foi provado pela perícia.

- inalmente culto juis, humanamentel 
impossível que duas pessoas possa fazer escrituração 
das notas fiscais, reposta guesito de fls, 41 dos fflJ

Hs



ir

Fls. 2

quesito 4ey

Assim mesmo que tenha duas pessoas ' 
para fazer faturas, não ilide a possibilidade da 
prestação do serviço pelo recte.

Finalmente caso não fosse o recte. * 

obrigado a prestar serviço interno, porque da 

obrigatoriedade da jornada interna.
0 recte. protesta pela oitiva de tes_ 

temunhas, para provar a jornada interna, já que 

a natureza da prestação do serviço já ficou prova 

da na perícia.



Ildebrando Loures d
Advogado OAB - GC 

Fone: 224-166S

reo d 
ri3  - GC 
Ü24-166S

0 o - • A D V O C A C I A

Exma.if' “ f, Juiza-Presidente da 1? JCJ de Goiânia.

Proc. 2961/83.

Distribuidora de Bebidas Goiantar Ltda, jã qualifica1 

da nos autos de Reclamação Trabalhista que lhe promo1 

ve perante a douta Junta DJALMA BRUNO, vem a V. Ex?., 

via do advogado infra-assinado, em atendendo despacho 

exarado nos autos, dizer o seguinte:

MM? Juiza, a prova pericial, estampada no resultado dc

laudo técnico pericial, subscrito pelo perito e assistente, veio a 

demonstrar de forma clara e inequivoca, a inexistência da alegação 

do Reclamante, jã que ficou cabalmente provado que jamais exerceu a 

função de faturista na empresa-reclamada.

De modo que, ante robusta prova, desnecessários outras

provas para o presente feito, jã que a produzida mostra que o Recla 1 

mante é carecedor da ação, visto que não teve relação de emprego com 

a Reclamada na função de faturista.

Ã vista da prova pericial, constatã-se que o feito po

derã ser julgado antecipadamente, nos termos do inciso I, do art.

330 do Cõd. de Proc. Civil , posto que a prova testemunhai por mais 

robusta que venha a ser, não pode, nem poderá sobrepor-se ã prova pe 

ri ciai.

Isto posto, requer com fundamento no inciso I, do art.

330 do CPC, o julgamento antecipado da lide, conhecedndo-se da preli1 

minar arguTda e com base nela extinguir o processo sem julgamento do

O o  ' T T o & -  S v(' ct
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 106 Região

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de J C Í â .  ia
Notif. Np 7043 e 7(344/34 
Proc. NB

2961/83 *

N O T I F I C A Ç Ã O

R E C L A M A N T E  : 

R E C L A M A D A  :

d e  a u d i ê n c i a

C E R T I D Ã O  <??& '
Cítlflco qua nseta data foi ©xprdida * 

correspondí ncla^eupro &tr&véa do reglstM

- ' IA < 4  « * 1
dottott, f)U ct O  >

i/lOüliit, CÍCÍ CytuyUJ L. Ct; Ac»K
Vés, ísjüeiájrl©

f  J C J - :T  lf

l ã  JCJ. n o t .n .  7043/84 Aud.23/08/84

rilT 1*1*1347
GRÁFICA TRT
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15 JCJ. noi.n. 7043/34 Aud.23/08/34
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PODER J U D IC IÁ R IO

Justiça do Trabalha 1 0 ®  Região

J U N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU L G A M E N T O

Notif. NP
/ » i  5 • 4

Proc. NP,

R E C L A M A N T E  : 

R E C L A M A D A  ;

N O T I F I C A Ç Ã O  D E A U D I Ê N C I A

C E R T I D Ã O

■ Jstiflco que nesta date foi oxpodid* « 

corrospondfncia supro através do regisír 

Postei n.o

QoiâiJa, <J de.... O  ^  do 19 M J

*j( n,,.w/L f e , S « ü r ^ V

O iía ú a  da Qtaças T .  Teixeira
T i o ,  Judiolári*  ^

•t

F ica  V, Sa. n o t if ic a d o  de que, n o  d ia  ............................................

de .................................. de ..................................................... . às ... ........................... horas,

nesta Junta, à .................... .............. ........... ..... ......... ........................................................... .

será rea lizada aud iênc ia  d e ..... .....................................................................................................

relativa ao p roce sso  ac im a  referido.

E m

D ire to r  da Secretaria

ot*7(ir Yr'rt" Ferrara

7Q íp T t 1 t/ -*••*»*- ♦ Y  í íAPICA TRT
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nío sendo encontrado o destinatário, ou no coso do recusa do foeetJiwsBto fico o correio obrigado 
sob p u m  ú« respeosoblHdads tfo servidor, a devoNsr ssta r.opraao <&48ísoroSjtudom t o m a  da!«í

------ -—  pam jra fo  à jfce  do A R T JSQ  7 f 4  da C.L.T------- —

s o i i a k i  JcAje. *p  6 0 5 / ?  #puB  5 -: ziZ' * f „.,..^.^.

i n TO àlO

Bòuopttô.i sp satnoq opi^jrqDpnvxa

G8/ l 96S* t i , D a id

178/80/GS *pnV >8/t^0L * W 4 on *fof 5T

b xvs icjrr^—  3 ogSvntoieo® m  7innp
«nVQVMJL OH VÕIXSftP

oivyiotonr *3<kh



PO D E R  J U D IC IÁ R IO

Justiça do Trabalho X C Ã  flagiio

J U N T A  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  E JU L G A M E N T O  d e  q o í ^ u

Notif.

froc.
7637 e 7638/84 

2961/83

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U Ç I Ê N Ç I A  j D ^ i i -

R E C L A M A N T E  :

R E C L A M A D A

Cetiflco qu#

fi0rroopond5nC'a
PosU-J n.o

Goiâh'a 

Zhtafia

^  data fo\ «P 0* *nosta
do refl*»»

DliTüIBUIDOEA DE BEBIDA*

T&o. Judioiájfio

■iI AL ã uv -u ~ y \ •

N9 ui 3 M l

ia  JCJ. Notn. 7638/84 Aud> 28/ l l /84

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D proc.n. 2961/83

DESTINATÁRIO
d is t r ib u id o p -a  de BEBIDAS GOIANTAR LTD.íi

-ENDEREÇO-
Av*Ip iran ga  n. 122 -B a ir ro  Ip iran ga

CIDADE ESTADO
NESTA

N9

__RECEBIDO EM
1 _

J ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

fr—-n  T  ̂ T nrs
Lindomar Costa Ferreira N

DATILOGRAFO

TRT 1*1 ,1347 GHJtPICA TRT
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proc.n.2961/83
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P O D E R  JU D IC tÁ R IQ  

Justiça do Trabalha .10& Regiio

J U N T A  DE  C O N C IL IA Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

Notif, NP

Proc.
763 7 G / OJ Cf .JT

2961/33

õ g  Goiania

/ r >, • 
K V  «
■O

/>/ $ 
uí. ••

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A

R E C L A M A N T E  ;
ç 3 ... ij ..tu.

R E C L A M A D A  ;

JJloT .IBTIDÇ

de
nove-bro

F ica  V , Sa, n o t if ic a d o  de que, n o  d ia

.. . de ....... .— .... ... .... .
2ovinte c oito)

, às ................................ horas,
v : j. .

nesta Junta, a .............. ........ ................. ...........
-•íua to o .  o 19 •• . -

se rá - re a liz a d a  aud iênc ia  d a ......

Jul, adiafla 1 data

*~V

relativa ao  p roce sso  ac im a  referido.

Em » »

/
D ire to r  da Secretaria
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JUNTA DE C

P O D E R  JUDI  C 1ARIO 
TI ÇA DO T R A B A  LHO

DNCILIAÇÃO E JULGAMENTO

&

GUIA [ D E  D E P O S I T O

1

P r o c e s s o  n ^  J .C .J . -  

R e c l a m a n t e  - 

R e c l a m a d o

0  R e c l a m i

C i d a d e  r e c o l h e r  a i m p o r t â n c i a  de

Gu i a  n ?

do va i  a d e s t a

C r S  (

h

p a r a d a s  p a r c e l a s  a b a i x o  d i s c r i m i n a d a s : -

A O  R  E C  L \ M A N T E

1-  P r i n c i p a l ........................................

2 -  p a r c e l a  do  a c o r d o  de

3 -  R e e m b o l s o ,  c o n f o r m e  d e s  p e s o

v  r3p

f l s .  ............  .................... C r S

de f l s .  .............................. C r S

'

D E S P E S A S  P R O C E S S U A I S

I -  A o  P e r i t o .................................

2 -  A o  S i n d i c a t o  A s s i s t e n t e  ( h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s '

3 -  A  I m p r e n s a  O f i c i a l  -  C o n t a

4 -

T O T A L  D

R E C I B O

• C r S

• C r S  

• C r S

C r S

0  D E P O S I T O ■ C r S

D E  Q U I T A Ç A O

O d e p o s i t o  d a  p r e s e n t e  g u i a  s o m e n t e  t e r á  v a l i d a d e  a p ó s  

a u t e n t i c a ç ã o  m e c â n i c a  e f e t u a d a  p e l a  A g ê n c i a  A r r e c a d a d o r a .

O r e c l a m a n t e ,  a o  l e v a n t a r  a s  q u a n t i a s  q u e  l h e  c a b e m ,  

d a r á  q u i t a ç ã o  d o s  v a l o r e s  r e c e b i d o s .

À  e x c e ç ã o  d a s  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s ,  q u e  s e r ã o  c r e -  

i n t e  r e s s a t í l o s , o p r o c u r a d o r  c o n s t i t u í d o ,  D r .

, f i c a  a u t o r i z a d o

d i t a d a s  em c o n t a  c o r r e n t e  d o s

a o  l e v a n t a m e n t o ,

de de 19

D i r e t o r  d e  S e c r e t a r i a

3.“ VIA - Ag. Arrecadadora
GU - I - 3



CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes eutos »•

M M .  Juiz Presidente.

Ans p Z -  d, < Q *  . <. i€ 2 ^ ^
Diretor de Secretaria

/orp ÜThrn Lorrêa
ASSISTENTE DO DÍJ&TOR DE SECRETARIA 
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Sr.

P O D ER  J U D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

l ê
J U N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU L G A M E N TO

de Goiânia

N O T IF IC A Ç Ã O  PA R A  CO M PAREC IM EN TO

seoc. n.296l/ò3

/84

.....  NP ...................
...  Proc...............

...  Reg................

RECLA M A N T E  :

R E C LA M A D A  : ÜIAN1AR LTDa .

Pela presente fica V. Sa. notificada de que deve comparecer a es­

ta Secretaria (.................. .*........................... ............................................................ )-

a fim de tratar de assunto de seu interesse. '  . /  ^ i  a

1 /11/84 às l :

Em ..........

Diretor da Secretaria
/ z tr iia o m a r ■ ,-r. :r

CATlLOGK/a-O
C_E_?_7/P .O ,

Jsttflco qu# n'-': 'r fc’ txpedid» •

TRT 1.1.1256



lâ jcj. no t.n. 8167/84*

Dr.Antonio Pinto da Silva
Av.Goiás n. 400 S/6õ - Ed.Bradesco-Centro
Nesta

13 JCJ.de Goiânia.
ja JCJ. not.n. 8168/84*
DE. ILDEBRANDO LOUEES DE MENDONÇA . 

Av.Anhanguera n. 3272 52 andar -S/509 
Ed.Moacyr Telles, - Nesta

JUNTADA
fiMta data. faço juntada 909 prseantes auto*

— In
\

D iv in a  X a v ie r  de Ba sto s  

Secretária Audiência 1* JCJ/Gft

j u n t @s J  5

\



PODER JUDICIÁRIO
-TL-SPIÇA DO ’:irasaiiio
JUNTA ds co;;ci,,iacão u julgameeio

Aos aias do mes de . iove ,i o r  o-, i t o_____________ o.o ano o.e 1,9J N  reuniu—se

Junta de Conciliação e Julgamento de °°1am i ct

presentes o(a) Ml. Jvlz(a) Presidente e os 3rs. Vogais que aofirsL
assinam, para audiência relativa ao Proc. j_§ J.C.J. --• ••' /
entre partes: DJALi-:/-. D.ülu_____________________________________ e

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR LTDA. 

e Pwecldo(s), respectivamente.
R e c ite (s )

horas, aberta a audiência, foram,de ordem clo(a)
'.Rí. Jui2i(a) Presidente, apregoadas as partes-, present

de Oliveira 
Juiz Claasista Empregador

Encerrooa a instrução cio rei co.

i na s c! i spen.
A /v

Seu; ex í to c conci I i aç-ao. 

J u I jo;.)ent o " s i n e d i e".
ud i enc i a.

2 í & Ol-oL. \ j L.G * . i. ....... i . - i-»í-
<IOf£ P O  Í 8&BJUHSO U2 ' - "

E x p e d i t o  D .  B e z e r r a  

Juiz Classist* E m proado

PRT 1.1.1207



CLS.

Go i an i a, 28» nov, 84.

Santana
AfEí^ENTE JUDlCIAHio

tril pauta o dia 10 próximo,
4r32 horas»

Data s u p r a »

Plalon Teixeira ã e  Aaeveâo F i U p
JUIZ DO TRABALHO

JUNTADA
Mm U Ma. fa*« bm prwMrtM

•g JUDICIÁRIO

O 
'



PODEI? JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento

íjo %

\ J U

Aos dias do mês de dezembro ano de 84 f em sua sede, 

reuniu-se a 1 a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

, presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Froc. ns 2961/83 JCJ - 

Goiân ia  / , em que sao partes DJALMA BRUNO

1 e DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS C01ANTAR LTDA.

Às 14 hs. e 32 min., foram apregoadas as partes. Ausentes.

Pela Junta fo i  p r o f e r id a  a segu in te  decisão.

V i s t o s  o s  a u t o s .

DkALMA BRUNO reclama da DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS / 

GOIANTAR LTDA. s a l a r i o s ,  I 3 2 s a l a r i o  e f e r i a s .  Alega que fo i  / 

admit ido em I a . 07.82  e cont inua  traba lhando;  e que alem da s . . .  

funções de vendedor, para a qual f o i  contnstado, exerce também/ 

as de f a t u r i s t a .  Tudo o que pede re fe r e - s e  ao cargo de f s tu r i s -  

ta.

T r o u x e  o s  d o e s .  de f l s .  0 5 / 0 6  e o de f l s .  10/11 .  

N o t i f i c a d a ,  a r e e d a .  c o n t e s t o u ,  s u s t e n t a n d o  que o /  

a u t o r  n u n ca  e x e r c e u  as  f u n ç õ e s  de f a t u r i s t a .

J u n t o u  o doc. de f l s .  f l s .  24.

R e a l i z a d a  p e r i c i a  c o n t á b i l ,  c u j o  l a u d o  e n c o n t r a -  s e  

âs f  I s. 38/41 .

Sem m a i s  p r o v a s .

R a z o e s  f i n a i s  d i s p e n s a d a s .

I m p o s s í v e l  a c o n c i l i a ç ã o .

A c a u s a  tem o va i  o r  de Cr$ 1. 0 7 2 .  5 0 0 , 0 0 .

TUDO EXAMINADO.

A p e r i c i a  a p u r o u  que a u t o r  n u n c a  e x t r a i u  f a t u r a s .  A

p e n a s  p r e e n c h i a  a s  n o t a s  f i s c a i s ,  o r d e n s  de c a r g a  e o mapa de
+ t * 4

f e c h a m e n t o .  E s s e s  d o i s  ú l t i m o s  c o r r e s p o n d í a m  a una u n i c a  o p e r a ­

ç ã o  ( f l s .  39 -  s e g u n d o  q u e s i t o ) .  O b s e r v a - s e  que t a i s  documen -  

t o s  r e f e r e m - s e  a s  v e n d a s  p o r  e l e  e f e t u a d a s ,  e p o r t a n t o ,  no rm a l

a q u a l q u e r  v e n d e d o r .
TFT 1,1.120? % to

s e g u e
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Nao t e n d o  o a u t o r  e x e r c i d o  a s  r u n ç o e s  de f a t u r i s t a ,  

i m p o s s í v e l  d e f e r i r - i h e  q u a l q u e r  d a s  p a r c e l a s  p l e i t e a d a s .

ANTE 0 EXPOSTO,

RESOLVE  a l ã  J C J / G o i â n i a - G o ,  p o r  

a n a n im id a d e ,  j u l g a r  IMPROCEDENTE a r e c I a m a t o r i a  p r o p o s t a  p e l o /  

S r .  DJALMA BRUNO, a b s o l v e n d o - s e  a D I S T R I B U I D O R A  DE B E B I D A S . . . .  

GOJANTAR LTDA.

C u s t a s ,  p e l o  r e c t e . ,  no im p o r t e  de Cr$4 6 . 2 4 4 , 0 0 ,  c a i  

cu  I a d a s  s o b r e  Cr| 1. 0 7 2 ,  5 0 0 , 0 0 ,  v a l o r  dado  à c a u s a .

H o n o r á r i o s  p e r i c i a i s ,  também p e l o  r e c t e . ,  a r b i t r a  -  

d o s  em 10 O R T N s . , v a l o r  da d a t a  do e f e t i v o  pa ga m e n to .

I n t im e m - s e  a s  p a r t e s .  , í r  \

Nada m a i s .  E,  p a r a  c o n s t a r ,  eu ,  J  \ . ^ * D i v i n a /  

X. B a s t o s ,  S e c .  A u d i ê n c i a ,  d a t i l o g a f e i  a p r e s e n t e .
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ^oiailia

13*634 o 1 3 *635/64

r  J C J - G O I A N I A
13 .à-€>u", i3 •■6-3̂ 7434~-ête—âersc;------- ---------

COMPROVANTE DE ENTREGA
do s e e d proc.n.2961/03-

DESTINATÁRIO

N9

Dr.üntonio P§nto da Silva



1'"- JCJ. B«t. 13. '■'>34/04 do de^o.
proc.n#296I/ 8 3

. Intõnio 'H-.vG da dilva 

v.^oiáo n. 400 3/65 M.Brs.desço —Centra

nesta

TÊRiviO DE RE vlSAO DE FÔLHAS

Contém os presevfes autos..ò..Òfôlhas.
devida,n< ; n-aas e ru b rica d a s .

Do que 'para constar, lavrei este termo.

Iftsê Benedito Pinhein
Atend. Ju V ‘

13 T  H  T<5jf « "ot.de deso.n* 13.635/34

pr©o.n.296l/S3

/ .. IIáe orando L. de aen&onç .

Âv. itfihtmgusra n. 3272 5” andar . 3/509 Hd.Tieaoyr To 11o3

Nesta
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ATA PE ilIDI^TCIA
4

Aos \ áias cio nes de , do 
ano de mil novecentos e oitenta e dois, sob a presidência do 2x 
celeniisôimo Senhor Juiz Doutor i , 
na Salá de Sessões deste Dgrdgio tribunal líegional do Trabalho
da Debitna Hegi&o* procedeu-se ao 
ene ia db bonciliagão e instrução 

$ eirfcrò t>aries, suscitantei

; süscitado;

pregão das partes para a audi- 
dos autos do Processo T3T-DC /

»
presentes as partes constantes na lista de presença que se ane­
xa e faz parte integrante 'ia presente Ata»

Pelo üccelentíssimo Senhor Presidente 
aberta a audiência e

foi declarada
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v j  c íi r:u?.xõ' 0X9o :: oTo  ~
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J U N T A T D A
Nuti da

n t m s  autos da

Aos
D trator do Secre

David Ferreira dos òanios 
Atendente Judiciário
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excelentíssimo Senhor Doutor Juiz i-residente da 
18 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

■J5

ri , 1

<ã4 o/ fS G o  • o ç  o | .

P l a t o n  T e i x e i r a  <*n F : i h o
JUIZ CO T R A P A ’ r. '■

DJAIRA B3UNC, qualificado nca autos* 

de reclamatcria trabalhista» processo nS 2.961/83, *
T inn  <=•? m m ri r)n  om t >t t ?TnTTTT\r>u * ttep - n cJr ''** -i-  ̂ -X U-U U  *w b-J CÍ' V O X O. t-  A-’ X ,i_ >. i._J_ _D v, _i X ■*jX .IDa.j A.-'A.. «A» .ti

GCIaKTáH I.TDA, ccia qualificação nos autos, por seu *
Adv. e procurador / • \V ò  ^ / f inscrito na CAB-G-oiás, sob nS

3.358, escritório prof issional à Av. Goiás, r,2 400, *

6G andar, sala 65, Ed. Bradesco, i n c0nf0rmad0 i} »
JJ tx á. +x

YÊITIA ”, com a sentença proferida noa autos, vem à dí 
gna presença de V. Exa., com fulcro nos dispositivos' 

da CLT. art2 895» recorrer como efetivamente recorre* 

em GRAU DE RECURSO ORDINÁRIO, para o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 10a Região,

Recebido e processado o presente Re- 
ex vi legis ”, se|a remetido aquelacurso Ordinário 

corte revisora.
lede deferimentc

RECURSO CEDIRARIC 
Recorrente - Djalma Bruno

Recorrida - Distribuidora de Bebidas Goiantar 
irocesso ne 2.961/83 - lUZãES DC RECORRENTE

7? n *D'ír* T * nvfTDT "' * TTTr r '■ TV"'* t? * IriíL»vjr-Laí 1 U1 u ‘ -dx v u u \j í x ..vi'--' rü i

Ti /* R i w  :r TP r* rp t  t r T TB « va ti— LíiiiX. i«í h X. _i. V A. _L/A k 1 > UJr

presente recurso encontra-se sendc



■cn o o.2- jL  k2> 91

tifiçado <Ia
0 O T T Q T C13 do
terrupção do
correncia do recesso na Justiça do Trabalho, houve in-

sal, iniciando a fluência do
il, findando 0 prazo no dia 14

dc- janeiro rio i  0 P4va-v; o*-,- «
A presente decie; ã o , deve e merece ser r ef or

mada, já que foi prole.tada ac Ca- Ã -V. O das provas cons-
tartes dos autos, 0 que no final restará provado *

0 recorrente na peça inic ial, alegou sua '

condiçãc de vendedor externo e faturista, descrevendo’ 
que na condição de futurista, cumpria jornada de traba 
lho interna, destinada a preencher Notas Piscais, tia -

]p as de Cargas etc., desta forma, 0 simples ar» _ „x a to da ter

denominado sua função de faturis ta e provacIo a jornada

não exclui a responsabilidade de pagamento pela recor-

.da.
A xerox 0̂ rtnroc; i0 -p■, a OívIcài •>.,* J- -a~ «*» * Ct»-> -i. _j_ O * vV y £ r% vi rt ■f' v- líCl função

de vendedor externo e nãc subordinado a horario, pelo ’

registro da n mT)C‘-w/ J- A. • j/ -rova que 0 recte. não estava sujei-

to a bater ponto, nem executar qualquer tarefa atinen-

te a jornada interna.
A reclama.toria foi feita na vigencij ! o v m

ralo, posteriormente a recorrida para sanar a irregula
ridade tentou obrigar o recorrente assinar um aden 
ao contrato ( doo. fls. 10/1 1 ), como não assinou foi ' 

demitido.
A duplicidade da jornada restou provado, ' 

o questionado na sentença, recorrida seria a condição ' 
de faturista, ora, a terminologia pouco interessa, o 
certo é que houve a duplicidade de jornada, devendo a 

recorrida responder pelo pagamento dc pdido constante 

da inicial.
k perícia provou a duplicidade da jornada' 

provou que o recorrente batia ponto, prova inéquivoca' 

da jornada interna.

A extração de N.F. não é atinente a função 

do recorrente, não pode um vendedor que tem de visitar



p m m  dW v.n-X '. J y ainda ter que promover a retirada de n o f o G  -f*á  q  ^  
i I  \J  Ü U  •*- 1- X

cais e fazer mapas de vendas C*  c ;
V J  V* que n. Ç i n  - f - o  *v« CÃ« b líi w i* .  Vrf

a escrituração, ora, a única forme. que a recorrída para
obrigar a prestação da. jornada era determinar que

no periodo da tarde c recorrente e n C* kj vt iXXJ colegas, no ho-

rário determinado batesse c ponto, parcl premever escriíu

turação,
Aceitar a tese de q'

ente as vendas, 2  violar ■

alho, onde registra apena;

:ri turaçao s ato

bordinada a horário.
0 arte 460 e arts 38 da CIT, assim determina' 

" Ha falta de estipulação do salário ou não havendo pro
x ajustada, o empregado terá direi

& o p p  o *r» p q  rp p íOs rn»

va sobre a impcrtân<

to a perceber salár:

presa ■s f i ser serviç-

alm6üte pago para s<
para os cálculos da

ta.

il '

4 -n p o g r y iJ. *. J~ v/ X .Lida não cumpriu c contrato registra-

dc na n  mpc- exigiu do recorrente uma carga horária não
contr;atada, devendo reoponder pelos encargos correspon-
dentes, absolvê-la e dar margem a continua pratica de 
esbulho ao empregado.

Nestas condições, ante o conjunto probatório 

do3 autos, provas inequívocas da prestação da jornada ' 
interna, sendo que a terminologia f a turista pouco a], te­

rá, espera que V. Exa., conheça do presente recurso, re 
formando a sentença atacada, para condenar a recorrida* 
nos termos da peça vestibular, Fazendo assim, a costu - 
meira e tradicional justiça que sabiamente esta corte * 
vem di stribuindo.

Goiânia, 7 de janeiro de 1 .985

da Sih
CfMSMCn-M



TRIBUNAL REGIONAL DO TIU3ALHO BÀ 10» RDGlZO

G S H T I D 1 0

(Anexo ao Artigo 3fi do Provimento >72 33/84)

9

Certifico que a presente petição contém
C  I ____________  lauda(e)

procuração (Õe s)

C l  C casla^ ^ )  outros documentos.

Observações!

/ o ] _  / ^

*

...... - —flaQ—n i
Assistente-Chefe do Setor 
Recebimento de I*etições 

(Protocolo)

âe

THT 1.1.035

J



J U N T A T D A
NmU àaiijfaço juntada, aos p r e s a n t n  auto* d»

e / ^
Aoaí^\de /

Dlrator de Secretariâ AAa/

David Ferreira
A t e n ã e n t e  Judiclèrlo



Ex c e1ontícsimo Senhor 

Junte í e n onci 1 i■- c*so g

Doutor Juiz
.Tu"1 r e f - n n + í -Ln_ - -i -i u  V /

H  0

C ( ....  -  O i O ljjt s

í Â NIA - G 0.

Platon Trixei™ ,7" A A 0 Filho
JUIZ DO TRABALHO

J



T\ T? r%■•■J +■■* \j -X. Ü Ü *1
r\

Declaro para os fins que fizerem necessários ' 

que atualmente encontro-me dezempregado e não tenho 
condições financeiras de arcar com c cnús das desp_e 

sas processuais. Pelo que ncs termos da Lei 71 115' 

requeiro a isenção do pagamento das custas condena­
das .

Firmo a presente declaração, respondendo pelos' 

seus termos penalmente.

Goiânia, 26 de dezembro de 1.984



TRIBUNAL RLGIOEAL DO TRABALHO DA 10» RDGIIO

C S R T I D 1 0

(Anexo ao Artigo 3® do Provimento N» 38/84)

Certifico que a presente petição conter; 

P l  Ccca^ u^ . }  lauda(e)

----- procuração (cee 5

n !  outros documentos.

Observaçõesí

1 ' n d  /  0 / /  £ £

Assistente-Chefe der Setor 
Recebimento de Petições 

(Protocolo)

ãe



CONCLUSÃO

■V /Diretor de Secretarie

Nesta data, faço concl^eee' et^ presentea autee ae 
MM. Juiz Presidente.
Aos D pS de

CONCLUSOS , p .
D a vid  F erreira  dos San to s

Atendente Judiciário

J  M L ^ X o  O . ciU jp ^ C U S . ^

0  I CAJÜ AJÍ OAi~V^

JLsl ç ■
X ^ J K

Ir

I1:

i"
1



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALH O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 0 ?  REGIÃO

13 ___JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE______

ENDEREÇO ; '?v.n 81 nQ PR - 16 nnrlar» - J, Jnl._______

not. int. n - 4QrC/P^__./_________  .e m_14 /___janeiro /...igiii

PROCESSO N® 

RECTE.:____

recdo.;

....29-61/8.3____________ /__
DJAIMA BRUNO____________
DI3T2IHJID0TÍA DE BEBIDAS GOIANTAR LüDA

Pela presente, fica V .S9 ----------not i.Tí.ch/1 p poro o { s) fim (ns)

viste (s) no ( s } item (ns) í3 abaixo;

pre

01 - Comparecer a audiência designada para o d ia_______ d e _____________________ d e _____________as

___________________horas e _______________ ___________________ __________ minutos.
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia « hora acima.
0 4 -  Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexo.
0 6 -  Contra-arrazoar recurso do ( a ) ____________________ ____ _________ ___________________________
OT - Impugnar embargos ã execução.

0 8 -  Contestar cs embargos de terceiro autuados sob o N2______ _______ / ____________
09  - Recoiher as { os)____________ _______________ _______no valor de C r $ ______ ___________________
1 0 -  Prestar, como Perito, o compromisso íegai, em____ ( _________ ________________ ) dias.
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em____ { ___________ _____________) dias.
12 - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quandp V. S ? .  poderá' apresentar suo defesa

(arí, 846 da C.L.T,), com as provas que julgar necessárias { arts. 82S e 845 da C. L.T.), devendo 
V. S r , estar presente, independente mente do comparecirnento de seu representante, sendo-lhe facuítg 
do designar preposto, na forma prevista no poragrafo 1® do artigo 843 consolidado. 0 não compg 
recímento, d® V, S9 . importará na aplícaçao da pena de revelia e confissão quanto a mateVla de fato.

13'Fica V. 3a, notificado do seguin e despachoIsento o rexrfce. de 
pagar as custas,do processo,Vista ao recorrido, prazo legal, Do, 

10/ l/85 -Ass, J^iz do Trabalho,

Not. n£ 406/85 

Ilmfi. Sr.
Antonio Pinto da Silva 

Av, doiá3 n2 400 s/ 65 

Nesta

T 1.1.1355

Centro -Ed.• Bradesco

CERTIFICO que o presente ex

pediente foi encaminhado oo
destinatário, Vi{ o/l t a 1,

em / n j , y  feira

Direto^ ec refaria. , .

fitemo.. • i LaCiárî



P O D ER  JU D IC IÁ R IO  

JUSTIÇA DO TRABALH O

^  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 0 -  REGIÃO

_______ JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE.

42

3-oiama

E N D E R E Ç O  !

NOT. INT. N2 _

"ua n' ? - ;tor Sul

5 30 EM nel ro

0

PROCESSO N? 

R ECTE.I____ _

r e c d o .:

Pela presente, fica V. S2, 

visto (s) no (s; Hem (n s )_________

2 9  C l

r.o

13

33

01 o s s J-oiarr

paro a ( s) fim (ns) pre 

___abai)®:

01 - Comparecer a audiência designada para o dia.
___ horas e ______________

de de as
minutos.

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia 0 hora acima, sob peno de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dio e horo acima,
0 4 -  Tomar ciência da decisão constante dc copio anexa.
0 5 -  Tomar ciência do despacho constante da co'pia anexa.
0 6 -  Contra-arrazoar recurso do ( a ) _________________ ____________________
0 7 -  Impugnar embargos à execução.
0 8 -  Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N2_____________ /  
0 9 -  Recolher as (o s )___________________________■_______ no valor de Cr$

1 0 -  prestar, como Perito, o compromisso legal, em____ ( ____
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em.. J

) dias.
) dias.

12 - Comparecer ã audiência inaugural, na dia e hora acima, quando V. S - .  poderá  ̂ apresentar sua defesa 

(art»846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. S -  . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, no forma prevista no parágrafo 1- do artigo 843 consolidado. 0 noo compa 

recimento de V. S^ . importará na aplicação da pena de revelia e confissão quontc a -matéria de/ffítb.
1 1  cs ã h o  .  ( I  TO13 -

ma- te de pagar as custas do 
zo le-al. Int. uo. 10.01.85

N 9

roc ao rec
p/dix t

lose

13 T i "  JOJ- Not". 930/ 35 -
f  J C J - G O I A N I A

COMPROVANTE DE ENTREGA
Proc. 2961/8?° s E E D

Ildelrando L. de Mendonça
ENDEREÇO

Av. Aniianguera, 3272, 52 andar, sala 509

C ID A D E

° J  
, ° A

ESTADO - 7-T

Nes ta o /  g j
RECEBIDO EM

4

TRT 1.1.1355
1 . T 7T 90

ASSINATURA DO DESTINATÂRI0

---- j_t



T Ê R M O  D E  R E V IS Ã O  D E  F Ô L H A S

Contém os presentes autos_Ú 2 t— folhas,
devidamente num eradas e rubricadas.

Do que p a ra  constar, la vre i êste term o.

G oiâ n ia r...P.l...de...Í&JEL

Chafe da Secretaria

Mauro Rela 'Cuaracy Junior
AUXIDIAR JUDICIÁRIO

D

T ê r m o  d e  E n t r e g a

Kâsta data, fa ç o  en tre  aa dos p re s e n te s  avios ao 
C & o ^____ _

S e c re ta n a  i a  JCJ : -t, Gf..dc .. Á o J ^ d ^ J ^ .  de W

~<P C h e í e  Secretaria

Mauro Reis "  ’ Jémor
A U X H J A B  J U D ICIA RIO

... ®"*r : “
f  '  •'■‘ ‘ RECEBIMENTO
r-:iU.S**í» daia, (o r a is  recsbiáo» oa prewasv

J U N T A T D A
*®ÇO_juntada» aos p f e s e n t e a

J L . i
A c ^ d é ------- , ^ /; Ó-

Olretor de Sacretarià

c/a trapas O. 7>
‘̂4o. «TudloJí..' eixd*®



Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da 1? JCJ de Goiânia.

# 2  ^ 5-

'Go - O ̂  - o a . * s~- ^

Platon Teíxec ~
JUIZ DO ao

Proc. 2.961/83.

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR L T D A . , jã 

qualificada nos autos de Reclamação Trabalhis^ 

ta que lhe promove perante a douta Junta DJAJ_ 

MA BRUNO, requerer - como de fato requer - se 

jam juntados aos autos as contra-razões de rê  

curso ordinário que seguem anexo.

P. deferimento.

Goiânia, 6 de fevereiro de 1985.



CONTRA RAZOES DE RECURSO ORDINÁRIO

Proc. n<? 2.961/83.

Recorrente - DJALMA BRUNO.

Recorrida - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOIANTAR 

JuTzo - 1? JCJ de Goiãnia-Go.

EGREGIA TURMA JULGADORA.

Insurge o Recorrido contra a sentença que jul' 

gou improcedente o pedido, porém, o faz de forma desmotiva' 

da, posto que, ao arrepio das provas encontradiças no bojo 1 

dos autos.

Assim ê que, o Recorrente, exercia na Recorrida 

o cargo de vendedor externo, não sujeito a controle de jorna' 

da de trabalho, cargo esse em comissão.

Entretanto, entendeu o Recorrente de arrogar ' 

a si, direitos, decorrentes da função de faturista.

Ora, a sentença estã escudada na prova pericial 

afirmou que em tempo algum o Recorrido exerceu na Recorrente 

o cargo de faturista, razão pela qual indeferiu seu pedido.

Não obstante , entende injusta a sentença que 

julgou improcedente sua pretensão, mas não demonstrou onde 

estã a injustiça e erro de fundamentação, ja que fundamenta^ 

da na cristalina prova pericial estampada no laudo pericial 

de fls. 38/43.

Tudo posto, requer a V. E x a . , que seja m a n t i 1 

da a sentença, por ter distribuido adequadamente a prestação 

jurisdição e aplicado corrente a lei, de consequência, fez 

justiça ãs partes.

P- deferimento.

Goiânia, 6 de fevereiro de 1985.



TRIBUNAL REGIQRAL DO THABALHO DA 10» RSGIXO

c s r t i d X o

(Anexo ao Artigo 3e do Provimento D® 33/84)

Certifico que a presente petição contémí 

0  / C . jul«—  g-a, ) lauda(e )

. procuração (oes)

Ü (. Ç av-- \ outros documentos.

Observaçõest

Em 06/ 0 3 /  ^D

ã L
sistente-Chefe do Setor de 

Recebimento de Petições 
(Protocolo)

THT 1.1.035



CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos 03 proseníss autea •«

ÍM/Qti6 da Q taças rL, rCeixdiv 
7i«, iudiciárta

YVZT-~l O S  - j Q_| C- s c

ípr\ <=u íx-£l -
Gx> • U ■ O • 2 \ ~ à

FilhoPlaton irixvii ‘0
JUIZ DO TRABALHO

• T Ê R M O  D E  R E V I S Ã O  D E  F O L H A S

? oI C o n té m  os p re s e f i t e s  a u to s..l i ..to lh e is,
1 d e v id a m e n te  n u m e ra v - is  v r.-.- b r  toa. !'i$ .



Aos, .... ...........

presente

TERMO DE a UTUACí O 

dias da mês <ie fevereiro
. ,w sc , t recurso ordináriode 19. QQ . autuei o preser ,© qaat

Contêm estes autos folhas» c o s a  seguintes t.eguUrí

Êxno.ĝ S.CLO>̂ntsieDa_do a partir de fls..31._  ...■ - -.......---

t,.i—fc«r)iiimi—■•veT-TiME*

Para constar, ísvrou-ce o presente t *rau>, aos,__ ^  dias do mês de ..
85de 19.

&Car1a "Lf.quatg da S lln r  

Aadlkate Chiío é* S*lof de fcituaçao

TERMO .DE VISTA

Aos 01 dias do mês de
março

de 19' faç0 estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabclho.

Do que, pare constar, lavrei este termo.

cM o*è\
fUaWsnVCh. d* Seção do Cltsslticaçfc 

• fitVfej»

TRT 1„1e137



SERVIÇO PUBLICO  FUDERAL

Ccrtílco que O Dr. Uccurodcr Kug.onol em audiênclo 

Pdbllca d» 1 0 3  I f s r ,  distr ibuiu o presente 

processo ao Procurador Dr.___ J j M â C & X .

P f í o /  P  P_& h 3 A ) c A I v <s- s

^ íi u
l e d o  Sec, Procassoal



S E R V IÇ O  PÜ B L IC O  FEDERAL

-r-T-^r\ TTr'. * T  C 'T J T  A H T ' '^  T A ^  A T  T\«"v rpTD A T~> A t t t .A -"\ A ^  A g  T V “• ^  t  A -
-C i L w  u  u x U I Í ^ V j-u X**- a.a J.J V  — X - * ■ ii i w  -i- '*■■' *" .i.t

T H  T / R O /  4 -3 7 / 3 :

•o t? n r.^TjT/^ír. t?

„ .lj vy W-». ŵ. *. -i—̂  Vy <

T  ^  t a t » ,t  * L i.\ — * r-liVu. -

w 'jTím __ 1 Qa

T\ T ' T  r A T3T5TT*71/*J íl.iulv u.*». X  Tt v.; ̂ , \j
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TCJjl«IL • ± -
 ̂T-l /“» '-v *T“ .* TvJ T* ’ n  /~'

J J h  u r w  X  r i  i  11 A  —
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P.A -  AT. -  T R IB U N A L  REG IO N AL  DO T R A BALH O  D A  10?  REG IÃO

r
/ R E C E B I M E N T O  

CERTIFICO que, nesta data, recebí os 

presentes autos.  ̂ ^

8rastfia, I O - de
.......................................

JJedro 3 .  3- S en io rd es  
AeeUtente-Chefa da Seç&o d# Controla Satorl»!

C e r t i d ã o
C E R T IF IC O  para 

nesta data, proceci a r ' •' 
autos, constatando que oa m

oe devidos fins, que

isão dos presentes

somos cor.tàm
fls.

Era o que tinha a certificar.

Brasília, fkL...de de 19 0>

\ t m i k i
JJedro 3 . 3 . íBeninrJes

A*#i»tente-Chefe da Ssç ío  d» Controle Setorl#|

R E M E S S A

Nesta data, remdto satss a

. cü.
-Ú £ l— ...............

Em ,.vl L  /..O 1 6 __
...... .........

JJedro 3. 3. !Bern urdes 
Aeeletente-Chofe da Seção de Controle Setar|«l

rr» ’T>x  1\X 1.I.1$6C



R E C E B I M E N T O

J s ~

C E R TIFICO que» nesta data, recebí os 

presentes autos.

Em de Õ Ò de 19 .

A SSISTENTE - CHEFE

SEÇÃO OE DISTRI B U I Ç Ã O  DE FEITOS 

00 TRIBUNAL

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, de ordem do E x c e l e n t x s s i s o  

Sr. Presidente e nos termos do art. i £ _  do Regiieen- 

to Interno, que e® aud i ê n c i a  pública, r e a l i z a d a *  ea:

J L L  íŝ q d -c L 3 S 3
fora# sorteados:

RELATOR o ExmS JuizFERMA N D Q  A. V , D A M A S C E M Q  

REVISOR o Ex#5 Jui2JflflLI0tLH0W0RAT0 R0DR|0UE> ._

A SSISTENTE - CHEFE 

SEÇÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O  OE 

00 TRIBUNAL

FEITOS

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço estes autos c o n c l u ­

sos ao ExmS. Juiz RELATOR.

Em l\A de. A A de 19

TRT 1.1.017



P.J -  J.T -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10» REGIDO (- Fís.

fatia s. p
v Ch«<«Cb,tí * n ,T aSCOnoGêblnefa

r e c e b i m e n t o

C E R T I F I C O  c. 

Brasília,...|j...

o, nesta data, rsccbl os prosentas auto*.
d 3 1S8~S>

K&ita S. P. Oawasceno
rMe ̂  Geblnet®

vistes,
Ao Revisor, Após, à pauta. 

Brasília, d e  d e  1 9 3 Ç

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a

...<&£*   XÍLJuJ&k£ VAC

r e c e b i m e n t o
C E R T I F I C 0 qua, nas:, dita, ,0cató os pr,SB„,os autos 
Orasiiia.  da A v ^  w v tv i da 19 £ S

T.R .T . 1.1. 1365 .................
Sec re ta r ia  1.a T u rm a

krxtll* Judiou,..



R E M E S S A
Ao Gabinete do Exm.” Sr. Juiz Revisor

Brasília, / - / f  /  f f  ,

Secretaria 1.“ Turma

# .  í .  € ?< *«r ifw *

‘ •BXlll* Judlotim

R E C E B t i / i E N T O

----------- ^/ciitíto do Gabinete

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço ccr.cluses ca presentes autes ao

..................... ......... .. ■"
RsMfrr: X .......................... .

JS j n  de j J & o  <ẑ r . ........ -do 1 3 8 .tL ____

...............___________________________ _

P/Chat* d* Gabinete

A PAUTA,

N e s t a  d a ta , ra rr.e to  e s t e s  a u t o s  a

.

Em...£ 0 .../..J.± ,... / 1332.

jjfcbele do Gabinet

R E C E B I M E N T O
C E R T I F I C O  qtio, nesta data* rei;bi cs presentes autos

B fa s# a ..2 L ,^d » . ...k fia L ^ w A ljX fi.......óa 19

Secretaria 1.* Turm»

Petfro F. B* Somardes
Suh-fíecrM?-!? 1.» Turm*



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

C E R T I D Ã O  

PROCESSO-TRT- X í L C M t â

CERTIFICO, para os devidos fin s  legais, que nesta

data, procedi a conferência do presente processo, no que se refere a NUMERA­
ÇÃO.

CERTIFICO mais, que contem ele, o v is to  dos Exmos. 

Srs. Juizes RELATOR e REVISOR, e o r . despacho determinando a sua inclusão em
*•, v ,

pauta. ' v ‘ V ,  • .
- O / , 'v

dou fé. • . ,

B r a s í l i a d e  AAfôO '’ de 198 0

íiU c c
SECRETARIA DA lã TURMA 

Santusa C. M. S. de Almeida

Stcretária 1.* Turma

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que o presente processo fo i incluído na 

PAUTA DE JULGAMENTO da Sessão: I j f l  ORDINÁRIA -  I I EXTRAORDINÁRIA, designa-

da para o dia 1Dà l l VÃA3/198 5  às i ò  -.QQhoras.

Dou fe.

B ra s ília  de n A ^ n y  de 198 Ó  ■

Oar.fúsâ C. M. S. ds Almeida
Stcretária 1.* Turma



S»creUri» 1.* Turma

Ptdro F. B- Bemardes 
®ub-S»crítári0 1.» Turmá



PODER JwDXCIÃRXO 
JUSTIÇA DO TSRBMiHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10^ REGIDO
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA-

Sub-Stcrétírio 1.* Turma

EXTRATO DE ATA

PROCESSO/TRT-RO-0437/85 - MM. ia JCJ DE GOIÂNIA - GO.

Rei., Exmo. Juiz FERNANDO AMÉRICO VEIGA DAMASCENO 
Rev., Exmo. Juiz V7ILTON HONORATO RODRIGUES
Recorrente(s): DJALMA BRUNO

S  Advogado(s): Dr. Antonio Pinto da Silva

Recorrido(s): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GO IA NT AR LTDA

Advogado(s): Dr. Getúlio Vargas de Castro e outro

Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
sem divergência, negar-lhe provimento, nos termos da funda 
mentação do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator.

I Sustentação oral:

Data de julgamento: 02 dezembro de 1985.
Presidência do Exmo. Juiz hERÁCITO PENA JÚNIOR
Presentes à sessão os Exmos. Juizes JOÃO ROSA e BERTHOLDO SATYRO E 
SOUSA

Ausente(s)

Procurador do Trabalho Dr.(a) Amélia Branco Bandeira Coelho

Redigido por: p p

D a t i l o g r a f a d o  por: LPD.
Santusa C . M . S .  de Almeida

Sacr.tária 1/ Turnv»



R E M E S S A

Pedro F. 0. Bernardo»
tul*8acritirio 1* Turma

B  r. reC9M os

E S T *  —  ....

t r \, a  1 M E « I O

ôre«J
t.

í-ge-itiqu** 
• -.»d*



IU  ~  *? . -  TRIBUNAL REOÍÜNAL DO TBA8ALHO DA %ü? ftEOIÀ©

R c M [ S S A

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acordao recebera o N2 i W  ; V s  . a. 

Gabinete do Exm2, Sr. Juiz____________________ _____________

Fernando Am írico V*iga Damascano

E*- Oò / fâ . / 8 S

Seçao de Acordaos

ío t tn a  ‘Kamalho JCenru/u* 
S.cr.tírí» Fs?->cM'i«de

RECEBIMENTO

C E R TIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos c o n c l u ­

sos ao Exm2. Sr. Juiz

Aos [ Q ^  de u _

NARA JWUFvTELES PEREIRA
______ C.et ibrr.: :_...Z— J______

_de 198 , §

T R T  1 . 1 . 1 7 0



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acordao, remetam-se

Nesta data, remeto os presentes autos à 

Seção de Acordãos.

R E C E B I M E N T O

C E R TIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos.

Brasília, Q S  de ________ de 198 5~

_________ ê d & .____________
Seção de Acordãos

‘Rita de Cássia Jlôbo C Á ltus  
Assistente Chefe do 

Setor de Registro de Acordeoe

J U N T A D A

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tos de <2-5-_________________________

E m . Q g  de

Seçao de Acordãos

Teresa Regista ds Avila e Silva
Assistente Chefe do 
Serviço de Acórdios

3
ikvc de 1 9 8 5 "



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
tribunal regional do trabalho 10- hegiAo

a c C r d ã o  n -  2 7 7 4 / 8 5

P r o c e s s o  n e : TRT  -  RO -  0 4 3 7 / 8 5  

R e c l a m a n t e  : DJALMA BRUNO ( r e c o r r e n t e )

R e c l a m a d o  : D I S T R I B U I D O R A  D£ B E B I D A S  G O IAN TA R  -  LTDÂ ( r e c o r  

r  i do )

R e l a t o r  : JUIZ FERNANDO A .  V. DAMASCENO

R e v i s o r  : J U I Z  WILTON H0N0RAT0 RO DR IGUES

P r o c e d ê n c i a :  |a JCJ/GO (JUIZ PLATON TEIXEIRA DE A. FILHO)

V i s t o s  o s  a u t o s  i d e n t i f i c a d o s  em e p í g r a f e .

0 r e c l a m a n t e ,  ao  fu n d am e n to  de que ,  a d e s p e i t o '  

de  t e r  s i d o  c o n t r a t a d o  como v e n d e d o r  e x t e r n o ,  e r a  também f a -  

t u r i s t a  da  r e c l a m a d a ,  p l e i t e i a  r e c e b e r  v e r b a s  t r a b a l h i s t a s  '  

d e c o r r e n t e s  d e s t a  f u n ç ã o  ( f l s .  0 2 / 0 3 ) .  A E g .  J u n t a  " a  q u o "  '  

j u l g o u  a a ç a o  i m p r o c e d e n t e  p o r  nao  c o n s i d e r a r  p r o v a d o  que  o 

em p regado  e x e r c e s s e  d u p l a  f u n ç ã o  ( f l s .  5 6 / 5 7 ) .  D a í  vem s e u  

i n c o n f o r m i s m o  a l e g a n d o  t e r  f i c a d o  c o m p r o v a d o  o e x e r c í c i o  de 

f u n ç õ e s  e s t r a n h a s  a de v e n d e d o r  e x t e r n o  ( f l s .  6 0 / 6 2 ) .

R e c u r s o  c o n t r a - a r r a z o a d o  ( f l s .  6 9 / 7 0 ) .

P a r e c e r  da  P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  do T r a b a l h o  pe 

I o  c o n h e c im e n t o  e d e s p r o v i m e n t o  ( f l s .  7 3 ) .

c o r e l a t o r i o .

VOTO D0 J U I Z  RELATOR

I .  -  A d e q u a d o  e t e m p e s t i v o ,  t e n d o  

mante  i s e n t o  do pa ga m e n to  de c u s t a s  ( f l s .  6 6 ) ,  

r e c u r s o .

s i d o  o r e c I  a

t .r .t . 1.1 .069

- 0
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PODER JUDICIÁRIO
W M Ê S  justiça do trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÕRDÃO ,2 ?.7 7 4 /
o -

P r o c e s s o  n a : TRT -  RO -  0 4 3 7 / 8 5 02

2 .  -  A p r o v a  p e r i c i a l  p r o d u z i d a  e s c l a r e c e u  q u e 7 

o r e c l a m a n t e  p r e e n c h i a  n o t a s  f i s c a i s  e i m p r e s s o s  d e n o m in a d o s  

" M a p a  de F e c h a m e n to "  e "O rd e m  de C a r g a " ,  d e c o r r e n t e s  d a s  ven, 

d a s  que  e f e t u a v a ,  o que  o c o r r i a  também com o s  d e m a i s  ve n d e d o  

r e s ,  P r e e n c h e r  t a i  f o r m u l á r i o s  f a z  p a r t e  da f o r m a I i z a ç a o  7 

d a s  v e n d a s  e f e t u a d  s ,  s e n d o  a t r i b u i ç ã o  p r ó p r i a  de v e n d e d o r e s .  

F i c o u  e v i d e n c i a d o  que  o r e c l a m a n t e  nao e x e r c i a  nenhuma f u n ç ã o  

p a r a l e l a  a q u e l a  p a r a  q u a l  f o r a  c o n t r a t a d o .  P o r t a n t o  c o r r e t a  7 

e s t a  a d e c i s ã o  " a  q u o "  q u a n d o  j u l g o u  su a  a ç a o  im p r o c e d e n t e .

3. -  A s s i m  e n t e n d e n d o ,  nego  p r o v i m e n t o  ao r e c u r ­

s o .

I STO  POSTO,

A co rd a m  o s  J u i z e s  da  I a Turma do T r i b u n a l  R e g i o -  

na  I do T r a b a l h o  da  10a R e g i ã o  em c o n h e  r  do  r e c u r s o ,  p a r a  ne 

g a r - I h e  p r o v i m e n t o ,  n o s  t e r m o s  do v o t o  do J u i z  R e l a t o r .

B r a s í l i a ,  02  de d e ze m b ro  de 1935 

( d a t a  de j u  I gafnehto)

P r o c

T.R.T. - 1.1.069

• o
*'
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CERTIFICO que, em .j3.de.....O J...... de 19 ?é>
decorreu e prazo p.-.rn............ ...........................

Oba.:

Brasília. J  Y dc-.......... ......................................oü 19

Secrehrfla 1.* Turn 
Maria do Carmo Airds Pvlassa Souza
Aaaiatente-Chefe do Setor d* Recursos 

V  Turma

TERMO DE VERIFICAÇÃO FINAL DE FOLHAS
Contém os presentes autos, até esta data

Em, / O I ...... /  J . 3 X 4 .... .

.......... .......... ____________  ___ _
Maria do Carmo A i r e i^ a s s a  Souza
Assistente ■ Chefe do Setor de Recurso»

1.* Turma

R E M E S S A
Nesta data, de ordem, remeto estes 

autos a........... ...................................._

Em___ ................... O i ..../  I 7 / 6 - ,

M aria  do CtYmo A iro y ^ la s s a  Souza

Assistente-Chefe do Setor de Recursos 
1.* Turma

R E C E B I M E N T O
CERTIFICO que, nesta data, recebí os
presentes autos.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALH O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 ?  REGIÃO

JUNTA t DE 0 CQ  ÇJ L LA. Ç & 0 E J U L G A M E N T O  DE

E N D E  RÊ Ç 0 E U Ã  53 : A ' ~ - A m -

MOT. 1NT. N - ________/.__________________ EM. ./__üu

PROCESSO N? 2061 /S

RECTE.: D ja l tna  r u n o

recdo.: H L s  t r  i b u i  d a r  a .de : e b i d o a  Uoi  a n t  . r L td . , .___

Peto presente, fico V .S-, 

visto ís )  no ( s ) item (ms) ______ I ,

outli i-uadd. poro o ( s) fim fns) pre 

___abaixo;

.de01 - Comporecer à auditncia designado poro o d io___

____________________horos e ________________________ ________________
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena da confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
0 4 -  Tomor ciência da decisSo constante da copio anexo.
05 - Tomar ciência do despacho constante da co'piQ anexa.
0 6 -  Contra-arrasoar recurso do f o )__________________ ____ ____________

de

minutos.

. às

07 - Impugnar embargos o execução.

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N2_
0 9 -  Recolher as (o s)_ ___________________ ____________

1 0 -  Prestar, como Perito, o compromisso legal, em____ (_
t i - Prestar como Assistente, o compromisso Segai, em_
1 2 -

no valor de Cr$

í
) ciios.

) dias.

\ \*5

Comparecer à oud-iência inaugural, no dia e hora ocimo, quando V. . poderá apresentar sua defesa 

(art, 846 do C.L.T.}, com as provas que julgar necessárias ( arts. 82! e 845 do C.L.T.), devendo 
V . S - ,  estar presente, incSependentemênte do comparecímento de seu representante, sendo-lhe focultg 
do designar proposto, na forma prevista no parágrafo 1? do artigo 843 consolidado. 0 noo compg
recimento d® V. S S .  importará no aplicação da pena de revelia e confissão quanto a  -mataria de foto,

. * *
WV »s t d  .is  p # r t e s  ü a  O â i x u  d o s  . tutos»  i p o s ,  u r q u i  v e - s e  o s  a u t o s ,

O o* I 7 ,  O I • 8t>. h s s .  J u i z  d o  t r a b a l h o " .

i r ,  ~~3g  S e c r e t a r i a

Raquel Oliveira
Téc. j Lo

I J v J  n t o ,  5 |8 / S ü

I ! m o , S r ,

D r .  \ n t o n i o  P i n t o  da S i l v a  

A v .  U o i á s  4 0 0  s a l a  65 -  cen j t ro  

NESTA

TRT 1.1.1355

__________
CERTIFICO  que o presente ex 

pedíente foi encaminhado ao 
destinatário, v ia  p o s t a i ,

em g / / O t  / £ £  3 *  feiro 
------------

p / Diretor de Secretaria
----- Tf— --- --------ftarfen* xjr'a"Ca a*

MendMte Judlcl4r'r



M  J C J : n o t . 5 1 9 / 8 0  

I I m o ,  S r .

D r .  I l d e b r a n d o  L o u r e s  de M endonça

Av .  A n h a n g u e r a  n 2 3 2 7 2  s a l a  509  -  c e n t r o  
a  *  n  T  1 D A Q_

M  4
NESTA

Ovâftue qut nmm «

A-

Marltti* fra n ça  d$ <5°*'* 
AUodwt* Judlclâri*


